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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: YLLER BIOMATERIAIS S.A
CNPJ: I 6.970.346/0001 -52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutários administrados pela Secretaria
da Rêceita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pârágÍafo único do ârt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nn '1 .751 . de 211Ot2O14

Emitida às 16:27:02 do dia 0310112025 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida âté 0210712025.
Código de controle da certidão: 0C13.0E80.5E78.4850
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



@
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECREÍARIA DA FAZENDA

RECEIÍA ESTADUAL

Nome: YLLER BIOMATERIAIS S/A

CNPJ base: í6.970.346/

Obs.iA presenle certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros digitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regulaÍidade Íiscal.

Certificamos que, aos 30 dias do mês de DEZEMBRO do ãno de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fâzenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriÍlcaçôes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito âpurado, o titulâr do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaçáo:

CERTIDAO NEGATIVA

Constituise esta certidão em meio de prova de existência ou náo, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98, Título lV, Capítulo V, '1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul náo impedem
a emissáo de "Certidáo Negativa", porém, caso náo sejam pagas as taxas cârtoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçôes em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidáo NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declarâção Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional:
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estaduãl - Lei n" 7.608/81)em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissoluÇãô de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida alé 271212025

Certidào expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser conÍlrmada em
httD§;l/www.sefaz"Ís.oov.br/§ATi C ertidaoSitFis calC ons u lta aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n": 32447703
AutenticaÇão: 427 687 31



0410212025. 11 40 Consulla Regulaírdade do Emprsgador
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Certifi cado de Regularidade
do F'CTS - CRF

fnscrição;
Razão
cia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regulâr perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes ã contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26101 /2025 a 24/02/2025

Certificação Nú mero: 20250 1260 4062163 7269 67

Informação obtida em 04/02/2025 11:35:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca ixa. g ov, br

16.970.346/000r-52

YLLER BIOMATERIAIS LTDA ME

R MARCILIO DIAS 1136 / CENÍRO / PELOTAS / RS / 96020-480

https //cons ulta-c rÍ. ca ixa. gov b r/cons ulla crílpag es/impressao.jsí 1l



CEREIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALITISTÀS

Nome : YLLER BIOMÀTERIAIS S

CNPJ: 16 .9'10.346/0001-52
Certidão n": 89 4'18 668 / 2024
Lxpedl Çâo: ju/ rz/z0z4t ds
Validade : 28/A6/2A25 - 1"80

de sua expedição.

A. (MATRIZ E FILIAIS )

10:48:31
(cento e oitenta) drãs. contados da data

CerLlfica-se que YLLER BIOMATERIÀIS S.A. (MÀTRIZ E E.ILIAIS),
irscrito(a) no CNPJ sob o n" L6.970.346/00OL-52. NÃo coNsTA comc
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da CcnsolrdaÇà.
ias Leis do Trabaino, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20'17 e

13.461 /2A11 , e no Ato 0I/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
'1 r ibunai s do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empr:esa em relaçào
a 1,odos cs seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceii aÇã o desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
auLer.tic.idade no por:al do Tribural Super:ior Co Tr:abalhc na
internêL (hi Lp : / /www. tst. jus.br)
Ce rt icião emr--! rda grar-ui1,amenae.

INTORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identlficaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimp.lentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udi ciai s trabalhistas, inclusive no concernente aos
r:ecolhlmentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emôlumêntos ou a reco.Lhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que/ por
dlsposição 1egal, cont.iver forÇa executiva.



YLLER

DECLARAçÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ETETRÔNICO N9 OOO04/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB,

PROPONENTE: YLLER BIOMATERIAIS S.A.

CNPJ: 16.970.346 /OO07-52

1.0 - DECLARAçÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em

qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art.7e, lnciso XXX|ll, da

Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nq 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Pelotas/Rs, 17 de fevereiro de 2025

L EAN D Ro *E:.Jâ4!""nyràfi:ii:.,
","'-."'.,".'*","''"',....SOUZA ãi?i""::ir.:'.?,',râ:r#""*

snaanoo:oglffiy1S[
1 I 0 I 8 5 0 0 7 8 !"T',"1ii:u,v;:"rm 

"

LEAN DRO SOUZA SABBADO

CPF: 919.088.500-78
REPRESENTANTE LEGAL

YLLER BIOMATÊRlAlS S.A. - CNPI. 16.970.34610001 52 - lnsc. Estêdual: O93/O44A412

Av. São Frâncisco de Paula,3852,8airro Areal, Pelotas _ R5,96080_730

fone: (51) 3272 7460 www.vlier.com.br contato@y ler.com
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DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOO4/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO PB.

PRoPONENTE: YLLER BIOMATERIAIS 5.4
CNPJ: 16.970.346 /000L-52

1.0 - DECLARAçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendlmento dos direltos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

LEANDRO
SOUZA

Pelotas/Rs, 17 de fevereiro de 2025.

SA B BA D O : 9i{llr;ri,sil**r
I e0 8 8500 78 ff#d:11:i,, :Í-*

LEAN DRO SOUZA SABBADO

CPF: 919.088.500-78
REPRESENTANTE LEGAL

Yl-LER BIOMATERIAIS S.A, CNPj. 16.970.346/0001 s2 - tnsc. Estadu all. A93/A44O4lz
Av. São Frêncisco de Paula, 3852, BaiÍo Area , Pelotas - RS, 96080-730
lone: l.51) 3272-7460 - www-vller.com.br , contâto@yl er.com



rt ESTADO DO RIO GRANDÊ DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CiVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidâo por náo constâÍ distribuição de açâo
falimentâr, concordalária, recuperação judiciâl e extrajudicial em tramitação côntra a seguintê
pârte interessada:

YLLER BIOMATERIAIS S A, CNPJ 16970346000152, Endereço - AVENIDA SAO
FRANCISCO DE PAULA, N 3852, BAIRRO AREAL PELOTAS/RS CEP 96080730,

5 de fevere ro de 2025. às 08.' 8:19

OBSERVAÇÕES

A âcêitâção destâ cêrtidão está condicionada à confêrência dos dados da parte interessada
contra aqueles constântes no seu documento de identificaçáo, bem como à veriÍicação de sua
validâde no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, êndereÇo
http://www.tjrs. ju s. br, menu Processos e Sêrvicos / Servicos Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidóes, inÍoÍmando o seguinte código de controle:
bf83cfe4b883790ba82a25d5b51 2ed4b

lmpo(ante: Esta certidão possui validade de 90 diâs â partir da data de sua emissão



Í&
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

ltsle relatório tent por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctarnentc nos bancos rlc dados dos rcspectivos cadastros. A responsabilidade pela vcracidade do

rcsultado da consulta ó do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçào relativa à razão social

da 1,essoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: i110212025 l0:52 44

I n lir rnraçõcs da Pessoa.lurídica:
[{azào Social : \' l- l,EI{ BlOi\L,\T t-RI AIS S.A.
( \I'].1: | 6.970.3J6/000I -52

I{esull a(los (lâ Clonsulta lilctrônica:
Orgão Gesrcr: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidào olig inal no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgào Gcsrcr': CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cívcis por Ato de Improbidade Administrativa
e I nelcgibitidade
Resuitado da consulta: Nada Consta

I,a ra acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

L)rgào Gcstor: Portal da Transparência
Cadaslro: Càdâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
llesuitado dl oonsulta: Nada Consta

Para acessar â ccrtidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgào Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
l{csullado tla consulta: Nada Consta

I'aIa acessar a ccrtitlão ori nal no porlal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolitlada de pessoa juridica visa atender aos principios de sinrplificaçào e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.96-5, de 23 de abril de 2014, Lci n" 13.:160, de 26
de.junho de 20l7, l-ein"l3.726,de8deoutubrode20l8,Decreton'{l.638del5,dejaneirode20l6.



?LLfR

DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PRECÃO ETÉÍRÔNICO N9 OOOO4/2025

PRÊFEITURA MUNICIPAI DT ASSUNÇÃO. PB.

PROPONENTE: YTLER BIOMATERIAIS 5.A
CNPI: 16.970.346/0001-52

1.0 - DECLARAçÃO dê ciência dos termos do Edital,
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições
contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECTARAçÃO de inexistir Íato impeditivo.
o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECTARAçÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ôt$ão.
o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro socjetário e

de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de

Assunção, como tambem em nen hum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DEcLARAçÃo de não utilizar trabalho dêgradantê ou forçado.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos

termos do Art. 1e, lncisos llle lV, e do Art. 5e, lncaso lll, da Constituição Federal, empregados executando
trabalho degradante ou forçado.

5.0 - oEcLARAçÃo de cumprimento da rêserva de cargo para dêficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva

de cargo previstâ na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal ne 8.213, de 24 de julho de 1991, para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de

funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Pelotas/Rs, 18 de fevereiro de 2025

LEANDRO
SOUZA

SABBADO:9
08850078

1(]

LEANDRO SOUZA SABBADO

CPF: 9L9.088.500-78
RÊPRESENTANTE LEGAL

Yl-LER BIOMATERIAIS S.A, CNPJ. 16.970.34610001-52-lnsc. Estadu al: O93/044A4L2

Av. São Francisco de Pâulã, 3852, Bairro Areâ1, Pelotas - RS, 96080 730

foner (51) 3272 7460 www.vler.com.br contâto@yller.com



ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação da realização de Atividades Técnicas, que a

Empresa YLTER BIOMATERIAIS S.A, inscrita sob o CNPJ ns 16.970.3461oo0L-52, com

sede na cidade de Pelotas-Rs, na Avenida São Francisco de Paula, ne 3852, Pelotas-Rs

CEP 96.080-730, foi Contratada pela LSI S.A. para fornecimento dos Produtos, NF-e

000.011.597, abaixo relacionados com as seguintes características:

QUANTIOADE
775

893

04
05

09 SCAN AUTOMIX AMARELA

SCAN AUTOMIX AMARELA + INTRAORAT

15 7

16 16

L7 4

44

Local da Prestação de Serviços: Rua Av. das lndustrias Antonio Conrado de Oliveira, nq

90, BR 381 KM 926 GALPÃO 3 ROD FER - Distrito lndustrial - ltapeva/Mc
Período de execução: 2011212024

ITEM

01

DESCRTçÃO

sCAN LIGHT CARTUCHO 50ML REPOSIçÃO

o2 RE FLEX CAÍALISADOR

03 810 KIT R EF LEX

1.660 YBOND UN IVERSAL

06 608 RE F LEX LAB gOOGR

07 6L2 RE F LEX LAB 2,6KG

08 230 RE FLEX LAB 1OKG

2.r10
10 7.41Í
11 601 YFLOW A2

t2 97 YFLOW A3

13 93 COSMOS SPLINT 500m L

19 COSMOS TEMP A1 500m1
COSMOS TEMP A3 500m1
COSMOS TEMP 81, 500m1
COSMOS TEMP BLEACH 500m1

18 COSMOS CREATION GINGIVA

19 7 KIT COSMOS CREATION

20 27 COSMOS CREATION OCH RE

2t 166 Krr scAN B|TE PROMO (2 SCAN BrTE)

I

599 I YBOND MONO

L
l4



Por fim, tais fornecimentos de produtos foram executadas satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assum idas.

Itapeva/Mc,08 de Janeiro de 2025.

ü^L..a. Í.1-,x.r.

LSI S.A.

CONTRATANTE

CN PJ: 14.190.675 /0007-36

T _.1' 14.190.675/0002-36
LSI S.A.

AV OÂS ]NO ANTON O C OLIV€IRA 90

DtsTRrÍo lNDUSÍRrÂL . CEp 37655.000

L ]TAPEVA rvlc J

Õ*f



ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação da realização de Atividades Técnicas, que a

Empresa YLLER BIOMATERIAIS S.A, inscrita sob o CNPJ ne 16.97O.346/0001-52, com

sede na cidade de Pelotas-RS, na Avenida São Francisco de Paula, ns 3852, Pelotas-Rs

CEP 96.080-730, foi Contratada pela QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS

PARA SAUDE S.A para fornecimento dos Produtos, NF-e 000.011,537, abaixo

relacionados com as seguintes ca ra cterísticas:

DESCRTçÃO

YFLOW A3

ALLU RE ARTCOLOR BROWN

R E FLEX LAB 2,6KG

YBOND U N IVERSAL

SCAN REGULAR CARTUCHO 5OM L

SCAN AUTOMIX AMARELA + INTRAORAL

KIT SCAN PUTTY + SCAN LIGHT 5OML + DISPENSER

ITEM QUANTIDADE
01 t4

22

COSMOS CREATION GLAZE

20 YFLOW BLEACH02

03 23 SYLA N O

o4 z4 SCAN KIT PONTEIRAS INTRAORAIS

05 6 SCAN MONOPHASE CARTUCHO 5OM L

06 30

07 16

08 L4 sCAN TRANSLUX CARTUCHO 5OM L

09 13 GINGIMAX HARD

10 3 COSMOS TEMP A1 500m L

11 11

L2 37 ALLU RE ARTCOLOR BLU E

10 KIT sCAN PUTTY + SCAN REGULAR 5OML

5Z RE F LEX LAB gOOGRL4

ALLU R E ARTCOLOR OCHRE65

77

LOZ

ALLU R E ARTCOLOR WHITE

RE FLEX FLU IDO

18 46 GINGIMAX ESTH ETIC

19 48 SCAN DIE CARTUCHO 5OML REPOSICAO

20 7L7 R E FLEX DENSO

?L 47 KIT SCAN PUTTY V, ECO. + SCAN LIGHT 5OML

237 REF LEX CATALISADOR

97 SCAN BITE CARTUCHO 5OML?3

24 L77

25 237

26 654
27 56

28 949
89 KIT SCAN BITE PROMO (2 SCAN BITE)29

30 KIT SCAN PROMO (PUTTY + LIGHT + REGULAR)t57
592 SCAN LIG HT CARTUCHO 5OML

SCAN AUTOMIX AMARELA

r

13

15

15

77

L31



37 3t2 scAN PUTTY REPOSTçÃO 600M L

33 628 KIT RE FLEX

34 KIT SCAN PUTTY + SCAN LIGHT CARTUCHO 5OM

Locãl da Prestação de Serviçosr Rua Senador Carlos Gomes de Oliveira, ne 800, GALPÃO

04 - Distrito lndustrial - São José/SC

Período de execução: 72/12/2024

Por fim, tais fornecimentos de produtos foram executadas satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilid ade

com as ob rlgações assumidas.

São José/SC,08 de Janeiro de 2025

D Ü^1,*u C,'*."r.

QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A

CONTRATANTE

CN PJ : 13.612.21410001-60

I_
13.612.21410001-60

QUANITry SERVICOS E COI\4ERCIO
O§ PRODUTOS PARÁ SAUDE 5.4,

R sÉ\ÀDOP tqRLOS GOf,1E5 DÉ OLIV:iÊÀ sil
DI9TRITO INDUSÍRIÂL . CEP 8810J-78S

sÀolo5É .§c _l

630

L

_l



Docusign Envelope lD: 092098C5-75E64DgA-4121-2E49A30973FE

#*
&§,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DENTÁRIOS S.A, pessoa

jurídica de direito privado inscrita no cNPJ sob n"00.489.050/0001-84, estabelecida na

Avenida Juscelino Kubitscheck de Oliveira, no 3291, ClC, Curitiba/PR, atesta para os

devidos fins que foi contratou a YLLER BIOMATERIAIS S.A, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n"16.970.346/0001-52, com sede na cidade de Pelotas-RS,

na Avenida São Francisco de Paula, no 3852, Pelotas-RS, para o fornecimento dos produtos

constantes da NF-e 000.09.152 abaixo relacionados.

Descri ao
Cosmos Creation Ochre

Scan Li ht Cartucho 50ML Re ost ao
Scan R ular Cartucho 50ML Re ost o

Scan l\,4ono hase 50ml Re ost ão
Scan Bite Cartucho 50ml Re osl o

rov Bisac lBleach
Reflex Denso
Reflex Fluido

Reflex Catalisador
Kit Reflex

S ano
Ybond Ít4ono

Yflow A2
Neodent VPS lm ression Putt 600m1

Neodent VPS lm ression Li ht
Neodent Automix Amarela

Neodent Automix Amarela e lntraoral
Cosmos Creation Black

Universal Resin Proto e Gre OLP 1L

Por fim, tais fornecimentos dos produtos foram executadas satisfatoriamente, dentÍo
do prazo e qualidade acordadas, não existindo em nossos registros, Íatos que desabonem
sua condutâ e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Curitiba, 16 de .,aneiro de 2025

ry
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C INDUSTRIA E COM DE MATERIAIS DENTARIOS S.A

Item Quantidade
í 054 14

48108
23109

111
112 302
137 '10

140 51

44141
142 7B

45143
145 300
147 14
251 34

184.180 143
184.181 117
184.184 31

184.185 458
1047 10
1049 13

183.1000 45

JJG RCIO

I

Cosmos Creation Enamel



YLLER BIOMATERIAIS S/A

cN PllM F: 16.970.3 46 / OOO r-s2

NIRE:43.300.059.07-3

TERMO DE POSSE OE DIRETOR

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de DIRETOR PRESIDENTE da YLLER BIOMATERIAIS
S/A, sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 76.970.346/0001-52, com sede na Av. São

Francisco de Paula, ns 3852, Areal, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEPi 96.080
730, o Sr. ALINE DE OLIVEIRA OGLIARI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
odontóloga, portadora da Cédula de ldentidade ne 7O74690239 SSP/RS, inscrita no CPF sob o ns

991.541.1O0 68, residente e domiciliado na Rua Maíaú, ne 20, bairro de Laranjal, na cidade de
Pelotas/Rs, eleito nos termos da Assembleia Geral Extraordinária em 14 de março de 2022, ate a data
de 14 de março de 2023. A Diretora ALINE DE OLIVEIRA OGLIARI, toma posse neste ato declarando
não ter sido condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a carBos pÚblicos; oLl

por crime falímentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão, pecLrlato; contra a

economia popular; contra o sistema financeiro nacional; contra as normas de defesa da concorrência;
contra as relações de consumo a fé pública ou a propriedade, que o impeça de exercer suas atividades.

Pelotas /RS, 14 de março de 2022

ALINE DE OLIVEIRA OGLIARI

t!l

Junta Comercial. lndusvial ê Sêrviços do Rio Crande do Sul
Certitico registro sob o n" 8238630 ern 13/0412A22 da Empresê YLLER AIOMATERIAIS S/A, CNPJ 16970346000152 e protocolo 221100504 -
07tO4t2O22. Autenticaçâo: 55235D9725CF584A46AC224A35651C72788587. Carlos V c€nte Bernardoni Gonçalves - Sêcretário-Geral Pa.ã validaÍ
êste documentô. acesse hnpr/jucisrs.rs.gov.brvâlidacao e informe n'cÍo prolocolo 22l110.050-4 e o código dê segurança iacll Esta cÓpia Íoi

*:{

aut€nticâda digilalmente e assinada em 1310412022 pot Caf'osVicênte 86rnârdoni Gonçalves - Sêcreláíio-Geral
,. lt '' "' óàõ 2'|25



Documento Principal

ldentificação do Processo
do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Dataf.f l.irn.ro

22/114.050-4 RSP220036594'l 03t04t2022

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)
CPF

991 .541 .100-68

Nome

ALINE DE OLIVEI RA OGLIARI

Data Assinatura

11t14t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do 9 ,.b rrr

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

971.864.730-91 FABRICIO AULO OGLIARI 11tO4t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

o13.779.549-19 FLORIAN JURGEN KIRSCH 11/O4/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I 1rb Fr

Selo Ouro - Certifícado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternet

o64.225.339-OO LILLIAN AKEMI TAKIGUTI 111O412022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 'rb
Selo Ouro - Certificado Digital

442.676.907-15 lúeíiÉr,qs sCHU PP 11t04t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g rd,

Selo Ouro - Certificado Diqital

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sut
Cê.tiÍico íeglslro sob o nô 8238630 em 13104/2022 dâ Empresa YLLER BIOMATERtAtS S/A, CNPJ 16970346000152 e prolocoro zz11OOSO4 -
07lo4l2o22- Aulenlicaçàa, 55235Ds725CFs84a46(c224A35651c72788587. carlos Vicentê Bernardoni GonÇalves - sêcretário-Gerat. para vatidar
êste documenlo, acesse hltpr//tucisrs.rs.gov.brlvalidacao e infoÍme nô do protocolo 22111O.O5o-4 e o código de seguÍânçâ lacH Esta cópia for
autenticadâ digilahente e assinada em 1310412022 pot Ca'|osVicênte Bêrnardoni Gonçatves - Secretário-Gerat.

.,-": 
".; .' oàs 22.2\
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JUNTA COIMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Bq!!!s
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Sistema Nacional de Regrst[o de Empresas Mercantrl - SINREM
Govemo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvifiento Econômrco e Turismo
Ju,]tô Comercial, lndustrial e Serviços do Rio GÍãnde do SLrl

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeniÍico que o ato. assinado digitalmenrc. da empresa YLLER BIOMATERIAIS S/A, dc CNPJ 16.970 3-16,'000I-52 e
pÍotocolado sob o número 22/lIO.O5O-4 efi O7/0412022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o nilmeÍo
823tií,30, em l3/O4/2O22. O itto foi deÍ'erido eletronicômente pelo cxarninador Luis Valter- Mcilelles Barbosa.
Cerlillca o rcgistro, o Secretário-Geral. Carlos Vicente Bernardoni GonÇâlves. Para sua vali<lação, dcvcrá ser arcssado
o silio cleÍ-ônico do Portal de Sen,iços r Validar Documentos (https:/',/por(alservicos..iucists.rs.gov.br/Portâl,pagcs
imagenrProcesso/'viaunica.jst) e inlorr»ar o niur,ero dc protocolo c chave de segrlrança.
ar

Assinante(s)

CPi: Nomc Data Assinatura

97 t .864.'730-91 FABITICIO AI-]I-O ()GLIAItI I I /0.1 lo22

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s ub rll

Selo Ouro - Certiticado Digiral

Do Pr inci
Assinante(s)

('P ll Nonic Data Asslnaturx

99LaJLlO0-(,§ ALI.\--E DE OLI\/F.IR^ O(iLl^RI I l /O.l lol?
Assinado urilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do ç, ''r
Selo Ouro - Biomctlia TSE, Selo Ouro - CeÍiticado Digital

01-1.779.549- I9 FLORIAN JURGEN KIRSCH t t to1 2022

Assirado utilizân(lo o(s) seguinle(s) selo(s) do g "s
Selo Ouro - Ccrtillcâdo Digital, Selo Prâta - Biometria Facial, Selo Prata - Cadàslro vià lnlomct Banking

842.ó7(r.907-15 N ATTIIIAS SCHT] PP t t/04,2022

Assinâdo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g .1,

Selo Ouro - Certitlcado Digital

971 .864.730-9 t FABRICIO AULo OGLIARI I I/04 201:

Assinâdo urilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl,

Selo Ouío - Certillcado Digital

06,1 215 139-00 LILLIAN AKEMI TAKIGUTI t 1/o4t?Í)22

Assinarlo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g úb

Selo olrro - Certiflcado Digital

Data de irricio dos eleitos do rcSistro (an. ,16. Lei 8.914,11994): l4'0112022

A autencidadc desse docunrcnlo pode ser conÍàrida Do oorlal do servicos d! iucisrs inlbrnrando o

nú,nero do protocolo 22/ l 1 0.050-4.

Junta Comercial. lndustrialê Serviços do Rio Grande do Sul
cêrtifico regist.o §ob o no 8238630 êm 13t04/2022 da Empíesâ YLLER BIOMAÍERlAlS S/A. CNPJ 16970346000152 e protôcolo 221100504 -

07tO4t2O22. Auter\ticação: 55235D9725CÊ58 4A46AC224A35651C12788587. Carlos Vicentê Bernardoni GonÇalves _ SecretáriÔ-Gêrâl l'ata validat

estê documênto, âcesse hltpr/jucisrs.rs-gov.brvalidacao ê iníorme n" do protocolo 22l110 O5O-4 e o código de sequrança jacl_l I.sta côpia fo

âutenficada digitalmentê e âssinada em 13tO4t2O22 pot CarlosV icenle Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
t!i;.;-':",,:"- Pás 23t25
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Sistema Naciorlal de Reglstro de Empresas Mercantil - SINREM

Govemo do Estàdo do Rio Grànde Do Sul
Secíetaria de Desenvolvimento Econômico e Íurismo
i-ita tomerciat, Industrial e serviços do Rio Grande do sul

lERMo DE AUTENTtcaçÃo - REGISTRo DIGITAL

ffiffi
Ét'&T#

Documento assiiado eletronicamente por Luís valter Meirelles Barbosa, servidor(a) Público(a). em

l3/O4/2O22, às l2iO8.

A âutencidade desse documento podc ser conferida no pollÂLd9_sgl]dses!4jle.§I§ informando o
nÍrrnero do protocolo 22/ I l0.O5O-4.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
C€^iíico rêgistro sob o n'8238630 efi 1310412022 da Empresa YLLER BIOMATERIAIS S/4, CNPJ 16970346000152 e p.otocolo 2211OO5O4 -
a7lo4l2l22- N)leniicação: 55235D9725CF584846A-C224A35651C7 2788587. Carlos Vlcentê Bernaídoni GonÇalvês - Secrelário-ceral. Para validar
esre documento, ácesse htlpr/jucisrs.rs-gov.brvâlidacâo e iníorme n'do protocolo 22111O-O5A-4 e o código dê sêgurançâ jâcH Éstê cópiâ ío
aulent cadâ digitalmente e assinada em 13/0412022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçâlves - Secretário-Geral.

'r,i::::írâ;t.i- Pas 24 25
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JUNTA CO|VERC|AL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)

193.107.81 0-68

Nome

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. quarta-feira, 13 de abtil de 2022

CPF

Llt l,,nre Comêrcial lndJsú,al e Sêrvicos oo Rio Grandê do Sul

TJ ô.i,r".,."Àià ".0. "" 
az:eaáo ". 13to4t2o22 da Empresa YLLER BloMArÉRlAlS S/A. CNPJ 16e70346000152 e proiocolo 2211aaso4 '

# õíióa)1ôzil Ãir..i.".a. ssz:soszzscFsB4846Ac224A3s 6sict27 aBsBT . ca os vicenle Bernardoni Gonçalves - secretário-Geat. Pata vatidat

este documento, âcessê httpr/4ucrsís.rs.gov.br/validacâo e informe no do protocolo 22l'l1O.O5O-4 e o código dê sêgurança jacH Estâ cópiâ for

aulenticadâ digitatmenre e assinêda em 1310412022 pot Catos Vicente Bernârdoni Gonçalves - secrelário-Geral.
1 ti{i.::i:di pás. 25125

O ato foi assinado digitalmente por I



BALANÇO PATRTTvIONTAL

Entidade: YLLER BIOMATERIAIS S.A,

Periodo da Escrituração: 0110'l12022 a 3111212022 CNPJ: 16.970.346/0001-52

Número de Ordem do Livro: 4

Periodo Selecionado: 0'1 de Janeiro de 2022 a 31 de OezembÍo de 2022

Descrição

JAP SA INDUSTRIA E CON,4ERCIO

Jardim Crialivo SeÍvrcos Alimenlicios Ltda

JBTEC DIGITAL SIGNAGE LTDA

JEFERSON OLIVEIRA DE JESUS
TECNOLOGIA DA INFORI\,4ACAO LTDA

JESSICA GONCALVES DA SILVA

JOAO FRANCISCO l\,,|ARTINS RITA

JOAO L C DE PAIVA E CIA LTDA

JOAO IVARCELO DA COSTA KING. I,1Ê

JONATA LE|\jlOS FRFI rAS 00797689036

JOSÉ HÉNRIOUE OIAI\4ANTINO
19459249850

JR SOUZA COI\IÊRCIO DE MAÍERIAIS
IVEDICOS, HOSPITALARES, ODONTO

JULIANA DE ALIVEIDA MISSON

JULIANO COELHO DA SILVA
00765024063

JUSSARA ARAUJO DA SILVA .
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

KABUIV COIúERCIO ELÉÍRONICO S,A

KALATEC AUTOI\4ACAO LTDA

Noia Saldo lnicial Saldô Êinal

KALUNGA SA

KARINA INDUSTRIA E COI\,IERCIO DE
BEBEDOUROS LTDA

KENIA ALEXANDRA GARCIA PINHEIRO
EIRELIME

KIAGA INOÚSTRIA E COMERCIO EIRELI

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,0Ô

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 6.767,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS000

R$ 0.00

R$ 1 279.80

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R§ 3.648,80

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 5.903.16

R$ 0,00

R9 0,00

R$ 0,00

KODEX LOGISÍICA LTDA

KOPÉCK II\,4PORÍACAO E COI\4ERCIO
EIRELI

KWP INO COM DE ART PLAST LTDA

LW S TECNOLOGIA E CONTROLE DE
PRAGAS LTDA

L,C.G, FERNANDES - EPP

LABORAÍOR O OE IUETROLOGIA LENZI
LTDA

LAEORATORIO DR ROUGET PEREZ
LTDA

LABSYNÍH PRODUTOS PARA
LABORATORIO LTDA

LAGHET'IO HOTEIS LTDA

Este documento é parte inlegrante de escriturâção cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7.96.AD.17.AC.84.4C.A2.BA.EA.90.8D.DC.BF.2B.7C.7F.D9.BC 46-0, nos termos do Decreto n0 8.683/2016'

Este relatório foi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituração Digital - Sped

Versão'l0.1.8doVisualizador Página 46 de 60



RESOLI-çÀOREM I 745 OE 13 OEÀ{AtO DE2023. RESOLUÇAO-IiE M I 745 OE 1B O€[]tAo OE2023 - mU lruransâ Nac,onar

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÂo
plrtricrct. {rr) t!,.,llil;1o23 I Êd.^ri): !r! I SoLt.ic I I pr(trr,.,r 392

Órgáo: Ministério dâ sôúdê,/Agênciô Nâcionâl dê VigiLiicia sanitàrja/4" Diíetodâ,/Geírjflcià- Geíal de lnspêc.io e FiscâUrdc;io
Sanitaria/Coordêhaçào do Autorização dê Funcio.ãmênto d€ Empresa§

RESOLUçÃO-RE No 1745, DE 18 DÊ MA|O DE 2023

O Coordenador de Autorização de Funcionamento dê Empíesas, no uso das atribuiçóes que
lhe confere o arl. 144, a[iado ao art. 2O3, l, §1' do Regimento lnterno aprovado peta Resol.uÇão de
Diretoria Cotegiada - RDC n' 585, de 10 de dezêmbro de 2021, resol.ve:

Art. 1" Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantês no anexo destã
Resotuçáo,

Art.20 Esta Resotuçáo êntra êm vigor na data de suê publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA OOU RADO
ANEXO

JUAREZ TAVAREZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ,/ 89.345,375,/OOO3-69

25351.16697 2 / 2015- OO / 7 37 7 09 5

7110 - AFE - ALTERAÇÀO - FARN4ÁC|AS E DROGARTAS - RAZÃO SOCTAL / 0504344234

PH SAUDE SOB MEDIDA - LTDA,/ 3O,174,ôO2 /OOOI-26

25351320820 / 2018-01,/ 7599503

7113 - AFE - ALTERAÇÂO - FARi'/ÁC|AS Ê DROGARTAS - ENDEREÇO,/ 0307533239

FARiVACIA DO ZEOUTNHA LTDA,/ 02 247.692/0007-26

25351.400268 / 2074 - Or / 7 2323!0

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - RAZÃO SOCTAL / O5O453O232

MARIANA FAGUNDES DA SILVA LTDA / O4.83O.379/OOO1.TA

25351.531531/2014-O2 / 7 285551

7110 - AFE - ALTERAÇÂO - FARMÀC|AS E DROGARTAS - RAZÃO SOCIAL,/ 0503868230

FARMACRIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 05,699.153/OOO2-73

25357.674930 /2014-OA / 7304777

7113 - AFE - ALTÊRAÇÂO - FARMÁC|AS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0311561233

IVAN JUNIOR !íW DROGARIAS LTDA / O7.63L.792/OOO1.-47

25357.2547 67 /2074-70 / 718056r

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0303573236

25357.2547 67 /2014-10 / 7180561

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL,/ 042A422233

til

LIDIANE RODRIGUES DA SILVA / 42.13I.O7T/OOOT-73
htlps //ú w w in §ov.brw êbrdóu/-/Í6solucãcrê-n.r.74tdê 13-do-ro &do'2023-434s60532



RESOLUÇÃCF€ M 1 745, D€ I S OE MAIO OE 2023 ' RESOLUÇÃGRE ff 1 7!5' OE 1 3 O€ [iq O OE 2023 _ DOI] ' IÍp'6nsâ McÚnaL

25351.33 0852 / 2027- !1 / 7 847 288

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÀCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO,/ 0307736237

F T M EDTCAMENTOS LrDA / 03.144.574/OOO7-21'

25351.7 49444 / 2c!3-11 / 7 074066

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO,/ 0280877234

cAzrMEDr SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS ORÍOPEDICOS LÍDA / 34 485 4?4/OOO1-O5

25351.051860 /2c20-12 / A195290

866 . AFE - ALTERAÇÃO. PRODUTOS PARA SAÚDE . ENDEREÇO / 02 9!?26230

AIVBAR FARMACIA DE MANIPULACAO E COSMETICOS LTDA / 39.943.9O2IOOO1-05

25351.0879c6 /202t-12 / 7792A51

7111 . AFE ALTERAÇÀO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
o296982237

FARI'4AClA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA / 08.187.679 /OOO7-74

25351.498836 /2013-14 / 0983079

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - RAZAO SOC]AL / 0499851234

IRMAOS MATTAR E CIA LTDA,/ 25,102.T46/0073-43

253 57.677 204 / 20\3 -15 / 7 074433

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - ENDEREÇO / O3O848523O

Ít

YLLÊR BtOMATERtATS S.A. ./ 16.970.346 /OOOI-52

25351.7 777 22 / 2A13 -'l 6 / 8100935

829 - AFE - ALÍERAÇÃO - PRODUTOS PARÁSAÚÓE - RAãO SOCTAL./ 0499288238

HELENITA SARINHO SOARES ME / O2.7 59.258 /OOO7-OO

25357.773320 /2012-16 / 0894301.

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARN4ÀC|AS E DROGARTAS - ENDEREÇO,/ O3O81O2231

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 03,74A.673/OOO1,-12

25351.033399/2020-t6 / 3093225

716 - AFL - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÀO OU REDUÇÀO DE

ATTVTDADES / 0291481230

cRUZ FARMA LÍDA / 16.852.424/0c01,-14

25351,.O346A2 /2014-17 / 7 0967 00

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÀC|AS E DROGARTAS - ENDEREÇO,/ 0296771236

hrps //* ** ú §ôv br weô/dournêsoLcâerên-1.74çde13-d..Éb-de2o2y484s605a2



ÊÊsoLlJÇjGREM1.745.O€180ÊMAtOOE2023.RESOL(]ÇÀO-REM1./45OE16OElúAtOD€2023-DOU-t@íens.l\rzc@nar

ben hur j de otiveirc / 01,.741.616/0005-0O

25351.199635/2014-t7 / 7 77 567 0

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGAR|AS - ENDEREÇO,/ O3O72a723A

D. FARMA - LTDA - ME / 22.959.924/OOOI-52

253 5t.69677 2 / 2C75-19 / 7 422A41

7111 - AFE - ALTERAÇÀO - FARMÀCIAS E DROGARIAS. AMPLIAÇAO DE ATIVIDADES /
c296467237

cruz e gutêmberg ltda,/ 40.368.511,/OOO1-85

253 
'',t.O7 

0449 / 2027-19 / 7 7 92A4A

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - ENDEREÇO / O28 07 40239

JACOB COMERCIAL DE l'4EDICAMENTOS LTDA,/ 31.964.731IOOO1-80

25357.O95a22 /2079-20 / 7637594

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARN4ÁC|AS E DROGARTAS - RAZÃO SOC|AL./ 0274915235

GI SLAI N E PAGN U SSATTO LT D A / 22 -4A4,551IOOO1.OO

253 57.499691,/ 20L5- 22 / 7 4tO5?3

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARN4ÁCrAS E DROGARTAS - ENDEREÇO / 0296768235

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88,212.113/O441-4O

25351.163933/2076-23 / 7 463168

7111 - AFE - ALTERAÇÀO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
o296646237

DROGASHOP NEROPOLIS & CIA LTDA / 26.793.A45/OOO1.75

253 57 77 4422 / 2017 - 23 / 7 510691,

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARN4ÁC|AS E DROGARTAS - ENDEREÇO / A274A81233

FARMALIDER DROGARIA DE PIABETA LTDA / 11,824.405/0007.60

25351.37 5282 /2010-27 / 0673077

7111 - AFE - ALTERAÇAO . FARMACIAS E DROGARIAS. AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
o280292236

M.E RODRTGUES LÍDA / 41.977.634/0001,-79

25351.564496 /2021-29 / 7At254r

7110 - AFE - ALTERAÇÁO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÀO SOCIAL / 050362?231

É

MEDPHARMA LTDA / 3A.O29 O77 /O001,-67

253 51.8 65655 / 2020- 29 / 7 7 44279

hllps r/, w w n gov bíwobdo!/ aesoúcaeÍen.1 Trtdê18-ds.É'ô-dÊ202]43.560532
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7110 - AFÉ - ALTERAÇÃO - FARI'4ÀCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0503623237

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA COMERON - ME / 10.695,919/OOO1-09

253 51.. 457 43 4 / 2014-32 / 7 254421

7113 - AFE - ALTERAçÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0307761231

TOp PHARMA LTDA / 4A.686.725/0Co7-07

2535L.CA1387 /2023-32 / 7966569

7111 - AFE . ALTÊRAÇÃO . FARMACIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
o278967237

DROGARIAS ULTRA POPULAR LF LTDA / 37.82ô,9 66/OOO2.73

253 51.10409l/ 2027-35 / 7 7 88 614

7110 - AFE - AIrERAÇÃO - FARN1ÁC|AS E DROGARTAS - RAZÂO SOCIAL / O5O2r28232

DROGARIA E COSMETICOS MELOS - LTDA / 3L4L65AA/0002-73

25351.555284 / 20!9-36 / 7682125

7 113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARTAS - ENDEREÇO / 0296664235

DILCINEY MESSIAS MAROUES DROGARIA ECONOMICA LTDA / 3O,723,O57IOOO1.8O

253 5L.7 32501 / 20!a -37 / 7 619 440

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARi"4ÁC|AS E DROGARTAS - RAZAO SOCTAL / O 5c,4254235

RDSL SP FARMACIALÍDA- / 4O.17A.118/OOO2-OO

2535t.527 007 /2022-39 / 7914609

7111 - AFE ALTERAÇÃO . FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÀO DE ATIVIDADES ,/

0296526231

FARMACTAARARTCA LTDA ,/ 09.O21.937 /OOO7-1A

253 51.64A662 / 2013 -39 / 7 253231

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - ENDEREÇO,/ O28O77723O

SANTA RITA DROGARIA LÍDA / 42.428.957,/OOO1.83

25351.459724/2021- 40 / 7A541A3

7710 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - RAZÃO SOCTAL / O 504622234

DROGARIA SANTA CATARINA CORONEL I,4ARCONDES LÍDA / 4A.4I2.371/OOO1..O7

25351050869 /2023-47 / 7962169

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÀCIAS E DROGARIAS - AI\4PLIAÇÀO DE ATIVIDADES ,/

o280401230

rt
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FARMACIA SOL DA TERRA LTDA ,/ 76,611.9O4,/OOO1-15

253 51.03 442L / 2C08 _ 4L / 053C2C5

7111 - AFE - ALTERAÇÃO . FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÀO DE ATIVIDADES /
028c297238

RR COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 40.539.982IOOO1-09

25351,.722?40 /2c21"- 42 / 7 822317

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARN/ÁC|AS E DROGARTAS - RAZÀO SOCIAL,/ 0307683231

scAlcoN & ctA LTDA ,/ 35.336.888,/OOO1-12

2535t.658A37 /2c2c-45 / 7773061,

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGAR|AS - RAZÀO SOC|AL,/ c3c7723232

VITTOR HUGO SILVA RAMOS LTDA / 40,660.338/OOO1.94

25351.19 4498 / 2021- 46 / 77 917 48

7111 - AFE - ALTERAÇÃO . FARMÀCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇAO DE ATIVIDADÉS /
0304294233

GCA BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 'I!.0!5.655/0002.30

25357.222635/2077 -47 / 8757335

867 . AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AI"PLIAÇÃO OU REDUÇÃO DT

ATTVIDADES / 029767 9234

2535L.222635/2017 -47 / 8157335

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO./ 0292015232

DROGARIA CAICO PHARN4A LÍDA, / 37.197.27O/OOO1..44

25357.661262 / 2020- 48 / 77 3 4595

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARTAS - ENDEREÇO / O28O27423S

INVICTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA /
34.253 254/OOO7-17

253 51.49 239 5 / 2021- 49 / 8223901

829 - AFE - ALTERAçÀO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÀO SOCIAL / 0503996238

lüMC Brasit lndustria e Comercio LfDA / 48.573.76710001-36

253 512A4930 / 2c23 - 5l / 312L7 33

776 . AFÊ - ALTERAÇÁO - SANEANTES DOiV ISSANITÀRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÀO DF

ATTVTDADES / O499240235

] A, SIOUEIRA SANTOS CANTUARIA LTOA / 36.27A,324/OOO7.33

253573A7A2A /2A20-57 / 7721621

7110 - AFE - ALTERAÇÀO - FARMÀCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0499669231

h$os l/www n o@ bÍ/wêb/dolr/rêsôuôâcrê-n-1 749dê14-d*miô-dF202343á560532
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ADRIANE RIBEIRO DA SILVA N4E / 01,534.31O,/OOO1-59

253 5 t.7 19 07 1 / 2c13 -53 / 7 063 047

7111 - AFE. ALTERAÇÀO . FARMÁCIAS E DROGARIAS. AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0280300239

DROGARIAS ULTRA POPULAR LF LTDA / 37.826,9ô6IOOO3.54

25351..093118 / 2027- 57 / 77 87 406

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0501919236

JUAREz TAVAREZ COMERCIO DE l'.IEDlCAMENTOS LTDA / 89.345.375./OOO1-05

2535r.028674/2co3- 58 / 0353062

7110 - AFE - ALTERAÇÁO - FARÍ\,IÁCIAS E DROGARTAS - RAãO SOCIAL,/ 0503764230

REMED COMÊRCIO DÉ l'TEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA / 12.308.388 /AOO2-52

253 51560491 / 2016- 60 / 7 493L22

7113 - AFE - ALTERAÇÀO - FARNIÁC|AS Ê DROGARTAS - ENDEREÇO / 0307340236

FARI',1AClA E DROGARIA DO TRABALHADOR ANAPU LTDA ,/ 43.1OO.O17 /OOO1-23

253 51$1182 / 2027- 60 / 7 442002

7110 - AFE . ALTERAÇÃO - FARN,IÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0499665236

DROGARIA E FARN4ACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA / 83 -072.526/0007.19

2535t.O7 47 39 / 2004 - 64 / C527 I 57

7111 . AFE - ALTERAÇÃO - FARMÀCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÀO DE ATIVIDADES /
o313007233

A ÊXCLUSIVA FARMACTA DE f,4ANTPULAÇAO E HOt"íEOPATIA LTDA ME / 06,789.966,/0001-36

253 51,.002602 / 2005 - 65 / 04127 09

7111 - AFE - ALTERAÇÀO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÁO DE ATIVIDADES ,/
o307623238

KR FARMACTA LTDA / c3.162.219/o001,-85

25357.07 2494 / ?O14- 67 / 7 1c6?69

711T - AíE - ALIERAÇÀO - FARMACIAS E DROGARIAS . AMPLIAÇÂO DE ATIVIDADES /
o30B06B23B

$

SAINT.GOBAIN DO

61.064 838./OOO1-33

BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇAO LTDA /

253 51,.0257 7 2 / 2012 - 67 / 3051111,

714 - AFE - ALTERAÇÀO - SANEANTES DON4|SSAN|TÁR|OS - ENDEREÇO MATRTZ / O2912t1232

o reo de 2023-434560542
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DROGARIAS ULTRA POPULAR LF LTDA ,/ 37,826.9 66/OOO1.-92

25351,.105537 /202C-68 / 7754A97

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - RAZÃO SOC|AL,/ 0501916237

TERENA LTDA / 45.143.802,/OOO1-99

2s351.625565 /2022-69 / 7957tO5

7111 . AFE - ALTERAÇÀO - FARMACIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÀO DE ATIVIDADES ,/
0307206238

FERNANDO UNIFORMES LTDA EPP / 21,OO8.O58,/OOO1-51

253 51.7 13 612 / 2C20- 69 / 8205350

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE . ENDEREÇO / 0291256236

SAINT.COBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇAO LTDA ,/
61064 838/OOO1-33

25351,.456425/2020-7 2 / 402724a

751 - AFE - ALTERAÇAO - COSI'/ETICOS. PERFUI'4ES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO

N4ATRtZ / 0291290230

N4ACUXT CrA LTDA / 48.706.816/0007-20

25357.047 o07 /2c23-73 / 7965438

711i - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIACÀO DE ATIVIDADES /
0296607231

il

DROGARIAVIA CENTRO LTDA EPP ,/ 12.376.795/OOO2-39

25357.67 ?t7 9 / 2013 -7 5 / 7 c443A8

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÀCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADTS /
o296437237

FABIANO SOARES DA SILVEIRA & CIA LTDA / 09,374.066 /00c4-69

2535t.220953 /2c21-76 / 7794004

7111 - AFE ALIERAÇÀO - FARMÁCIAS E DROGARIAS . AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0274927233

DROGARIAS ULTRA POPULAR IF LTDA,/ 37.826.96ô,/OOO4-35

2535L3A514A / 2022-77 / 7 9037 50

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARrqÁCrAS E DROGARIAS - RAZÀO SOCIAL / 0502016230

DOCÍUS EOUIPAMENTOS I,lEDICOS LTDA / 06.696,246 /0001-26

253 51.550231/ 2070 -7 I / 406903 4

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - ENDEREÇO / 0291376231

h ps /www in gov briwêbrdou/-/Íesolu.aô{ê-n-r 74tdêJ3-demladê202}434560532
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M,C,R.G,DE FEREITAS LÍAA / 4A,77I.616 /OOO1-92

253 51.642 490 / 2022 - 8L / 7 953549

7111 . AFE. ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS . AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES ,/

DROGARIA TRINDADE & N4ENDES LTOA / 13,866,60510001-01

25351.7 61355 /2C1 1- 81 / 0819694

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÀO SOCIAL / 0499051238

FARlr4A SAUDE LTDA / 19.082 583 /OOO7-75

253 51.42A27't / 2014- A1 / 7 2437 99

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARIAS - RAZÀO SOCIAL / O5O445O239

CJFS MEGAPHARN,l AME / 2C.473.923/OOO7-78

25357.767067 /2074-82 / 73454AO

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - ÊNDEREÇO / 0276507231

ANA ELIZA BÉHENCK DA SILVEIRA LTDA / 34,094.456/OOO2.27

253 57.8A137 A / 2021,- A2 / 7 46497 2

7110 - AFE - ALTERAÇÀO - FARMÀC|AS E DROGARTAS - RAZÃO SOCTAL / 0296786233

!i
HILLER HAERDRICH LTDA,/ 35.265.337IOOO1-05

2535L.O3997 4 / 2020- 86 / 77 04409

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARN4ÁC|AS E DROGARTAS - RAZAO SOC|AL,/ O 499417?32

DROGARIA ULTRAPOPULAR AOUIRAZ LTDA,/ 08,636.347/OOO!-60

253 51.6707 2L/ 2014 - 87 / 7 306t7 2

7110 - AFE - ALTERAÇÀO - FARMÁCIAS E DROGARTAS - RAZÀO SOCTAL / 0504533231

FARMACIA XIMENES LTDA / 37,604,138,/OOO1-OO

25351.07 3225 / 2020- aA / 7 7 5459A

7110 - AFE - ALTERAÇÂO - FARN/ÁCIAS E DROGARTAS - RAZÀO SOCTAL / 0296494232

RAFAEL MEDICAMENTOS LTDA / 07976,68410001.OO

25351.311831/2013-88 / O939590

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - RAZÀO SOC|AL,/ O3O7a33232

FARMAWEGMAN FARMACIA DE MANIPULACAO !|ÍOA / 3O,O22,24OIOOO1.58

25351307 07 2 /2c20- AA / 7 719507

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGAR|AS - RAZÀO SOC|AL,/ O5c,4794230

,resolcao.e n r 745 d3 i3 do-m,o-do-2023-434560582
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B L SANTOS DE MIRANDA,/ 40,823.556,/0001-00

25351.656525 /2C21.-8A / 781AOA5

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARN4ÁC|AS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0280597231

FARMACIA SOBERANA CANGO ITDA / 33,046,73O/OOO!.A?

25351,.237 5t4/2ct9-A8 / 7649561

7110 - AFE - ALTERAÇÀO - FARMÁCIAS E DROGAR|AS - RAZÀO SOCIAL / 0504196235

GILCEANE DE MOURA LUZ trOA / 17.220.249IOOO1-O5

25351,.41,4c,40 / 2c14-90 / 7 24023A

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARi\4ÁC|AS E DROGARTAS - ENDEREÇO / A274997 237

Blos FARMACEUTTCA LÍDA / 29.210.031IOOO1-59

25357.453579 /2020-90 / 7733257

7112 - AFÉ. ALTERAÇÃO - FARi\4ACIAS E DROGARIAS .

o28O453230
REDUÇAO DE ATIVIDADES /

ALMEIDA & SILVA COMERCIO DE I\4EDICAMENTOS LTDA / O!.555.778/OOO7-O7

253 5L.410400 / 2014- 90 / 7 23 5641,

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÀC|AS E DROGARTAS - RAZÃO SOCIAL,/ 0307229238

FARMACIA SANTO EXPEDITO LÍDA / 37.629.479IOOO1.3O

25351.C44A63 /2C20-9L / 7753024

7113 - AFE - ALTERAÇÂO - FARN4ÁC|AS E DROGARTAS - ENDÊREÇO,/ 0296949230

FORIüULART FARI'IACIA DE MANIPULACAO LTDA ME / O8,966,948IOOO1-08

2535L.7 07974/20L3-91 / 7c58736

7111 - AFE. ALTERAÇÁO . FARMÁCIAS E DROGARIAS. AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0296115231

E-CARE DISTRIBUICAO E IMPORTACAO LTDA / 27.26A,A96/0007.40

25351.674409 /2078-96 / 8t7r7B4

867 - AFE - ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAÚDE AIúPLIAÇÃO OU REDUÇÁO DE

ATtVt DADES / c29197 7237

253 51.6L4409 / 2AlA - I 6 / 877 V A4

866 - AFE . ALTERAçÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0292022239

fjle co rre;d. n.1.i.rêsflr. o oubl'c.rdo na verlio.Erl,6c:r-l:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

Secretaria MuniciPal da Fazenda

Dalat 0611212024

Hoâ,14i27

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DíVIDA ATIVA

Contribuinte: YLLER BlOIúATERIAIS S/A

CPF/CNPJ N": 16.970.346/000'1-52

lnscrição Municipal N": 602852

Requerimento N': 89190/2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é

certificado que, para o contribuinte acima especificado nâo constam débilos vencidos referentes a tributos municipais. A

adimplência do ISSQN de Empresas optantes pelo regime Simples Nacional deverá ser verificada mediante a emissão de

Certidão Negativa de Débitos pela Receita Federal do Brasil (RFB)

A validação desta certidão podêrá ser feita l!nto ao site da prefeitura, através do endereço hltpsJ/nfe.pelotas.rs.gov.br/ no menu
'Consultaa - "Va|dar Documento" inÍormando o código ábaixo:

Autenticaçâo: F414.28F8.07DD.FC1 l.A2FF.FBE5.AD21.E373

Ef;!'i+,tr7ÍIíf-ir
rÍi5Í;E!
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJr,rEÂO D"E \SCR Çrro
16.970.346/0001-52
I\4ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2710912012

YLLER BIOMATERIAIS S.A

1 Jl O OO I SIABELIC À'C\-O. ',Ovl- Dl- LAN AS AJ

YLLER BIOMAÍERIAIS DEMAIS

cÓDrco E DESCRTÇÁO DAAÍrV DADE ECO

32.50-7"05 - Fabricaçào de materiais pâra mêdicina e odontologiâ

GO E DESCR ÇÀO 0AS AÍTVTOAOES ECO i{cÂs sEcuN
20.3í-2-00 - Fabricaçáo dê resinas têrmoplásticâs
20.32-1-00 - Fabricaçáo de rêsinas termofixas
20.33-9-00 - Fabricação de elastômêros
20.9í-6-00 - Fabricação de adesivos e sêlant€s
46.45-1-01 - Comôrcio atacadlsta dê instÍumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
47.72-5-00 - Comércao vârejista de cosmélicos, produtos de perÍumaria e de higiene pessoal
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administíativo
82.99-7-99 - Outras âtividâdes de sêrviços prêstados principalmênte às omprêsas não ospecificadas anteriormenle

côotco E oEscRLÇÁo oa NATUREzaJT.IR Dtca
205-4 - Sociêdâde Anônima Fechâda

96.080-730 AREAL PE LOTAS

ENoERÉÇo ELÉTRôNrco
SANORA@RESULTAREMPRESARIAL.COM.BR

TELEFONE

(51) 3272-7460/ (53) 3228-0881

ENÍE FE0ERÁTVo RESPoNSÀVEL (EFR)

SIÍLJAÇÃO CADASIRAL OAÍA DA SIÍ!ÂÇÂO CADASÍRAL

27 t09t2012

MoÍrvo oÉ struaÇÂo cADASTRAL

DATA OÀ SITUAÇÀO ESPECIAL

RS

0410212025.1137 about:blank

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia o4lo2l2o25 às 11:31:05 (data e hora de BrasÍlia). Página: 'll1

about:blank 1t1
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EXIJA DOCUMENTO FISCAL
A inclusáo do CPF no documento fiscal é obrigaçáo da empresa!

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13

A. -"â.rgr ô
GOVERNO DO ESÍADO
RIO GRANDÊ DO SUL

Rrcrirn ísraoulr RS

I

SECRETARIÂ DA FAZENDA

CONTRIBUINTE: YLLER BIOMATERIAIS S/A
rnscnrçÃo ESTADUAL: ogzl olrlo4tz

CNPJ: 16.970.346/OOO1:52
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Gaúcha



Mrnisterio do Empreendedorismo, da lüicroêmpresa ê da Empresa de

SêcÍelaria Nâcional dê Microempresa e Ernpresa de Pequeno Porte

N" DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ ComeÍcial)

, DúêtoÍia Nacionalde Rêgistro Empresariale lntegração' SecÍelana dê Desenvolvimento Econômico e Turismo

NIRE (da sede ou Íila1 quândô á
sede ror em outrà UÉ)

43300059073 2054

N. de Matricula do Agehre
Aúxiiiâr do Comércio

lLÍ\,4O(A). SR.(A) PRESIDENÍE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: YLLER BIOI\.íATERIAIS S/A

{da Empresa ou do Agent€ Auxiliar do Comêrcio)

requer a V.S'o deíerimento do segulnte ato:

N" FCN/REMP

ilr rilrLlrilil1ilt ltilillt lt iltll
N" DE
VIAS

CÔDIGO CÔDIGO DO
DO ATO EVENTO OÍDE DESCRIÇÃO OO ATO / €VENÍO

RSN2470500258

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

2247 AI-TERACAO DE CAPITAL SOCIAL

PELOÍAS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Assrnatura

26 Aoasto 2024

Darâ

2 t_rs() t)^.]l]NÍA coN4tltc AL

DECISÀO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nomê(s) Emprosarial(ais) isual(ais) ou semelhanle{s)

flsrv

N^O ! Nao
Data Data

Processo em Ordem

Dara

{)ECISÃo SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e aíquivê-se.

Procêsso indeferido. Publique-s€.

Data

DECISÃo CoI EGIADA

Í)rocesso em exigênciê. (Vrde despacho em Íolha anexa)

I)rocesso deferido. Publique-se e ârquive-se.

í)rocesso indeíerido. Publique-se.

Vogal Vogal Vogal

OASt]RVAÇÕES

,:l Juôla Comêrcial. lndustrial e Serviços do Rjo crênde do Sul
Ce(iÍico .êglslro sob o no 10530499 êm 06/09/2024 dâ Empresa YLLER BIOMATERIAIS S/A, CNPJ 169703460001s2 e p.olocoto 2431j7299 -
?610812024 Autenticação: 661927EFA47388ED918185771D4C75118581DE4. José Tadeu Jâcoby - Secrerá o-ceral. para vatidar esle
documento, acesse hltpr/jucisrs.rs.gov.bílvalidacao e intorme n'do ptotocalo 24/311.729-9 ê o códlgo dê segurãnça qDnv Ésta cópra foi autentrcãda
dlgilalmenlê e âssinada em 06/09/2024 por Josê Íâdeu Jacoby Secrêtário-Gêrat.
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JUNTA COr\4ERCtAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nomê

FABRICIO AULO OGLIARI

Assinado utilizando assinaturas avançadas g tlc

Número do Processo Módulo lntegradoÍ Data

26t48/2424
l

Data Assinatura

26t04t2024

RSN2470500258

CPF

971.864.730-91

!-l luntá Cômêr.,ial lndLsúral e Servicos do Rio Gra"de do Sul
q;t Cu.riri.o íêoistro sob o n. 10530499 êm 06/09t2O24 da Emprcsa YLLER BIOMATERIAIS S/4, CNPJ 16970346000152 ê píotocolo 243117299 -
§, zatoatzozi. AulenticaÇão 661927EF4473848D918185771D4c75118541DE4. José Tadeu Jacoby - secretário-Geral. Para validar esle

documento, âcessê htip://iucisrs.rs.gov.br/vâtidacâo ê iníoÍmê no do ptolocolo 241311-729-9 e o código de segurençá qDnv Eslâ cópi2 Íoi autenlicâda

d gitatmenle e assinada em 06/09/2024 por José Tadeu Jacoby secrêtár o-Gerâ|. 
pág ?t1a

Número do Protocolo

24/311.729-9



ATA

1

2

3

4

5

5.1

YLLER BIOMATERIAIS S.A.
cNPJ/ME N' 1 6.970.346/0001 -52

NIRE 43.3.00059073

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA RÉALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 dias de agosto de 2024, às 10h00, na sede administrativa da

YLLER BIoMATERIAIS S.A. ("companhia"), localizada na Avenida São Francisco de Paula,
n' 3.852, Areal, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.080-730,
participações por videoconferência.

CONVOCAÇÃO E PRESENçA: Presente a acionista representando a totalidade do capital
social, JJGC lndústria e Comércio de Materiais Dentários S.A, sociedade anônima. inscrita no

CNPJ/ME sob n' 00.489.050/0001-84, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n' 329'1, Cidadê lndustrial, CEP: 81270-200,
representada por l\,4atthias Schupp e Pablo Gismondi, ficando, portanto, a convocaçáo, nos
termos dos artigos'124, §4', da Lei n'6.404, de 15 de dezembro de 1976 ('Lei das S.4."),
conforme assinaturas constantês do Livro de Presença dos Acionistas.

COMPOSIÇÁO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Matthias Schupp, que
convidou o Sr. Pablo Gismondi para secretariá-lo.

ORDEM DO OIA: O Presidente declarou aberta a Assembleia e submeteu à deliberação dos
representantes da acionista a proposta sobre o aumênto dê capital na Sociedade.

DELIBERAçÕES: Após a devida análise e discussão, os representantes da acionista presentes
deliberaram por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, aprovar o aumento do capital social
da companhia conforme pÍoposto.

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: Após deliberação, restou aprovada por unanimidade, o
aumento de capital na Sociedade, no valor de R$2.500.000,00 (dois milhÕes e quinhentos mil
reais), mediante a emissão de 2.500.000 (dois milhoes e quinhentas mil) novas quotas, com
valor nominal de R$'1,00 (um real) cada, as quais sáo totalmente subscritas pela acionista e
integralizadas, no valor nominal total de RS 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais),
as quais sáo integralizadas em moeda corrente nacional.

ALTERAçÃO DO ESTATUTO SOCIAL: Em decorrência da deliberação aprovada acima,
resolve a JJGC, na qualidade de única sócia da Sociedade, alterar a redaÇão da Cláusula 5a

do Estatuto Social da Companhia, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

An. 5" - O capital social é de R$ 4.519.984.A0 @uatro milhões
quinhentos e dezenove mil, novecentos e oitenta e quatro reais)

5.2

|}--{ ,untâ Comêrcral lroustflal ê Sêrvrços oo Rro Gía-de do Su,

-*r4- cerf Íco regislro sob o n" 10530499 em O6lOgt2O24 da Emprêsa YLLER BIOMATERIAIS S/A, CNPJ 16970346000152 e píotocoto 243117299 -- ' 2610412024- AuiênticaÇão 661927EFA47388ED918185771D4C75118581DE4. José Tâdêu Jâcoby - Secretá.io-cêrat. Parâ vâtrdar este
documento. acessê htip://jucisrs.rs.gov.br/validacâo € iníorme no do prolocolo 241311.729-9 e o código de seg!ránçê qDnv Esta cópra foi autêntrcada
diqitalmentê e assrnada em 06/09i2024 por Jose Tadeu Jacoby Secrelário-GeÍal.
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5.3

representado por 4.519.984 (quatro milhões quinhentas e dezenove
mil, novecentas e oitenta e quatro) ações ordinârias, nominativas, sem
valor nomi nal, total mente integ ral izad a s.

CONSOLIDAçÃO DO ESTATUTO SOCTAL: Face ao disposto nos itens acima, os
representantes da acionista aprovam a consolidaçáo do Estatuto Social, na Íorma do Alelql
desta Ata.

ENCERRAMENTO: Cumprido o objetivo para o qual a Assembleia foi convocada, os trabalhos
foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sêssão. a ata foi lida.
achada conforme e aprovada unanimemente pelos representantes da acionista. O Prcsidentê,
na sequência, declarou encerrada a Assembleia.

ASSINATURAS: Acionista presente: JJGC INDÜSTRIA E CON,íERCIO DE MATERIAIS
DENTARIOS S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob no 00.489.050/0001-84, com
sede na Cidade de Curitiba. Estado do Paraná, Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n"

3291 , Cidade lndustrial, CEPr 81270-200, representada por Í\,4atthias Schupp e Pablo Gismondii
Mesa: Matthias Schupp - Presidente; Pablo Gismondi - Secretário.

A presente é cópia íiel da lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais.

Pelotas, 19 de agosto de 2024.

JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAÍERIAIS DENTÁRIOS S.A.

À,4atthias Schupp Pablo Gismondi

6

7

Pãblô Gismôndi

Secretário

Visto do advogado:

Giovanna Berte OAB/PR 68.305

Junta Comercial, l.dustriâl ê Serviços do Rio Grande do Sul
CertiÍco registío sob o n. 10530499 em OOlOgl2O24 da Emprêsâ YLLER BIOMATERIAIS S/A, CNPJ 16970346000152 e prctocolo 243117299'
26tOAt2O24- Autenricaçào: 661927EFA47348ÊD918185771D4C75118541DE4. Josê Íadeu Jacoby - Secrelário-Geral Pâía vâlidar este
documênio âcessê httpl/iucisrs.rs.gov.br/validâcao e infoíme nôdo ptolocolo 241311.729-g e o códiqo dê sêgurançâ qDnv Esia cópla íoi auleniicâda
digitalmenle e assinâda em 06/09/2024 por José Íadeu Jacoby Secretário-Gêral

pá9.4/14
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Matthias Schupp

Presidente da Mesa



ANEXO I

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da
Yller Biomateriais S.A. realizada em 19 de agosto de 2024

ESTAÍUTO SOCIAL
YLLER BIOMATERIAIS S.A.

CAPITULO I

DENOMINAçÀO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO

Art. í'- A Companhia é denominada YLLER BIOMATERIAIS S.A. ("companhia"), sociedade anônima
de capital Íechado, sendo regida por este Estatuto Social, pela Lei n' 6.404, de '15 de dezembro de
1976 ("Lei das Sociedades poÍ Ações"), suas alteraçÕes e demais disposições legais aplicáveis à

espécie.

Art. 2o - A Companhia tem sede na Avenida São Francisco de Paula, no 3.852, Areal, na cidade de
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.080-730, podendo abrir e encerrar filiais, escritórios,
oficinas, depósitos, garagens e quaisquer outros estabelecimentos, bem como nomear representantes,
ern qualquer parte do território nacional, por deliberaçáo da Assembleia Geral dos Acionistas.

Parágrafo Único - A Companhia mantém filiais na:

(a) Avenida Sâo Francisco de Paula, no 3.969, Areal, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul, CEP:96.080-730, inscrita no CNPJ sob n'16.970.346/0002-33, NIRE 43901848480, que exercerá
como única atividade o comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (CNAE 46.45-1i01).

(ii) Avenida São Francisco de Paula, no 3.826, Bairro Areal, no municipio de Pelotas, estado do Rio
Grande do Sul, CEP 96.080-730, inscrita no CNPJ sob no I 6.970,346/0003-14, a qual exercerá única
e exclusivamente ê a atividade de serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE
8211-3/00).

(iii) Avenida Fernando Osório, n'633, bairro Centro, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do
Sul, C EP 96.020-1 51 , inscrita no CNPJ sob n" 16.970.346/0004-03, a qual exercerá a atividade principal
de (i)fabricação de materiais para medicina e odontologia (CNAE: 3250-7/05)i e secundariamente as
atividades de (ii) fabricaÇáo de resinas e termoplásticas (CNAE: 20.31-2-00)i (iii) a fabricação de resinas
termofixas (CNAET 2032-1/00); (iv) a fabricaçáo de êlastômeros (CNAEi 2033-9/00); (v) a fabricação de
adesivos e selantes (CNAE: 20.91-6/00); (vi) o comércio atacadista de instrumentos e materiais para
Lrso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE: 4645-1/01).

3

l.: t J!nta Comercral. lndustrial e sêrvrços do Rio Grãnde do sul
Ceí,tico íêgistro sob o no 1053O499 êm 06/09/2024 da Empresa YLLER BIOMATERIAIS S/A, CNPJ 169703460OO152 e prctocoto 243117299 -
26loat2O24. Autenlicação: 6619278FA47388ED918145771D4C751 1B5B1DE4. José Íâdeu Jacoby - Secrêtário,Gerê1. Para validâr esie
documento, âcesse httpr/jucisrs.rs.gov.br/validacâo ê inÍormê no do ptolocolo 241311.729-9 e o código de segurânça qDnv Esta cóprê to âutenrLcada
dig lalmente e asslnada em 06/09/2024 por Jose Íadeu Jacoby Secretário-.ceral.
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Art. 30 - A Companhia tem como objeto social: (i) a fabricação de materiais para medicina e odontologia
(CNAE: 3250-7/05); (ii) a fabricaçâo de resinas e termoplásticas (CNAE: 20.31-2-00); (iii) a fabricaÇão
de resinas termofixas (CNAE; 2032-1/00); (av) a fabricação de elastómeros (CNAE: 2033-9/00); (v) a
fabricaçáo de adesivos e selantes (CNAE: 20.91-6/00); (vi) o comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE: 4645-1/01 ); (vjj) o comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higjene pessoal (CNAE 4772-510O)t (viii) outras
atividades de serviços prestados principalmente às empresas no desenvolvimento de íoímulaçâo
(CNAE: 8299-7/99); e sêrviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3/00).

Parágrafo Único - A Companhia exerce em sua sede, CNPJ sob n' 16.970.346/0001-52, a atividade
principal de (i) Íabricaçáo de materiais para medicina e odontologia (CNAE: 3250-7/05); e
secundariamente as atividades de (ii) Íabracação de resinas e termoplásticas (CNAE: 20.31-2-00); (iii)
a fabricaçào de resinas termofixas (CNAE: 2032-1i00); (iv) a fabricação de elastômeros (CNAE: 2033-
9/00); (v) a fabricação de adesivos e selantês (CNAE: 20.91-6/00); (vi) o comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE: 4645-1/01 ).

Art. 4o - A Companhia tem prazo de duração indeterminado.

CAPiTULO II

CAPITAL E AçÕES

Art. 5o - O capital social é de R$ 4.5í 9.984,00 (quatro milhoes quinhentos e dezenove mil, novecentos
e oitenta e quatro reais) representado por 4.5'19.984 (quatro milhões quinhentas e dezenove mil,
novecentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, totalmente
integralizadas.

AÉ,6" - Fica vedadâ à Companhia a emissão de partes beneficiárias, bem como a existência destes
titulos em circulação.

Art. 7" - A cada ação corresponderá um voto nas deliberações sociais.

Art, 8ô - Qualquer emissão de novas ações deverá ser Íeata por deliberação da Assembleia Geral, pelos
acionistas que representem mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do capital social, devendo pela

mesma ser flxado o preço das ações e demais condições, assegurado aos acionistas, na pÍoporçáo do
número de ações que possuÍrem, direito de preferência na subscrição de novas açóes, inclusive nas
sobras, observado o disposto no Art. 171 da Lei n'6.404176, respeitado eventuais direitos de veto
previstos em Acordos de Acionistas da Companhia.

Junta Comercial. lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certiíico íegistro sob o n. 1053O499 em 06/AS12024 da Êmpíesa YLLER BIOMATÉRlAlS S/4, CNPJ 16970346000152 G protocolo 243T 17299 -
26tO812O24- Autenticaçãor 661927EFA47388ED918185771O4C75118581DÉ4. José Tâdêu Jacoby - Sec.etário-Gê.al Pâ.â val dâr eslê
documento, acessê http://jucrsrs.rs.gov.bívalidacao e iníorme n' do pto\ocolo 241311.729-9 e o código dê segurança qDnv Esla cópia íor â!1ent câda

digilalmente e ass nada em 06/09/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Gerâl
pág 6i 18
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CAPÍTULO III

ADMINISTRAçÂO OA COMPANHIA

Art. 9ô - A administração da Companhia será exercida poÍ um Conselho de Administração e por uma

Diretoria, na foÍma da Lei e deste Estatuto Social.

sEçÃo I

CONSELHO OE ADMINISTRAçÃO

Art. 10' - A Companhia terá um Conselho de Administraçâo, com competência prevista em ler, neste
Estatuto, e que será composto por 3 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, e por ela
destituíveis a qualquer tempo.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administraçâo terá í (um) Conselheiro Presidentê, a ser escolhido
dentre os seus membros pela maioria dos conselheiros.

Parágrafo Segundo - Os conselheiros possuem mandato de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos, e a

investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelos membros
empossados do Conselho de Administraçáo; enquanto não forem substituídos na forma prevista neste
Estatuto, os membros do Conselho de Administração continuarão no exercíÇio de suas funções.

Parágrafo Têrcei.o - Vagando-se o cargo de qualquer membro do Conselho, esse será substituído por
quem for indicado pela Assembleia GeÍal para complementar o mandato do substituído.

Art. í ío - O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez a cada 3
(três) meses, podendo se reunir, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante a convocação
por um de seus membros.

Parágrafo Primêiro - O Conselho de Administração será convocado por qualquer dos seus membros,
a qualquer tempo, por meio de notiflcação enviada via correio eletrÔnico, com antecedência mínima de
7 (sête) dias, e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados.

Parágrafo Segundo - A reuniâo do Conselho de Administração instalar-se-á. em primeira convocação,
com a presença da totalidade dos seus membros. e, em segunda convocação, com qualquer número,
e as suas deliberações se daÍão na forma do Artigo '12'.

Parágrafo Terceiro - lndependentemente das formalidades de convocação para reuniÕes do Conselho
de Administraqão previstas neste Artigo 11o, será considerada regularmente convocada a reunião à
qual comparecerem todos os membros do Conselho de Administração da Companhia.

Parágrafo Quarto - As reuniôes do Conselho de Administraçâo serão prêsididas pelo presidente do
Conselho de Administração.

,1
.t,

J!nla Comercral. lndustnal e Serviços do Rio Grande do Sul
cêrtríico resislro sob o n" 1053049e em 06tOSt2O24 da Empíesa YLLER BIOMATERIAIS S/4, CNPJ 16970346000152 e protocolo 243117299 -
26loa/2a24. ALrtenticação: 661927EF447388ED914185771D4C75118581DE4. José Tâdeu Jacoby - Sêcrêtário-cêrât. Parâ vatidar esre
docunrenlo. êcesse hltp://iucis.s.rs.gov.br/validacâo e iníorme no do pto\ocola 241311.729-9 e o código dê seg!rá.ça qDnv Esta cópiâ Íoi âutê.ricâda
dig rarmentê e ass nâda em 06/09/2024 por José Tadeu Jacoby secretário-Gêrar. 
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Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho de Administração, caso sejam Acionistas, executivos.
funcaonários da Companhia ou dos Acionistas, não serão rêmunerados. salvo determinaçâo cm
contrário da unanimidade dos Acionastas através de Assembleia Geral da Companhia.

Parágrafo Sexto - A Companhia reembolsará os membros do Conselho de Administração por
despesas razoáveis incorridas com passagens aéreas e transporte relacionados à sua participaÇão nas
reuniões do Conselho de AdministraÇão da Companhia, somente nos casos de a reuniáo do Conselho
de Administração ser realizada fora da cidade de domicilio dos respectivos Conselheiros.

Artigo í2o - As deliberaçôes do Conselho de Administração serào tomadas pelo voto afirmativo da
maioria dos presentes em reuniáo, que buscaráo, sempre que possível, a unânamidade.

Parágrafo Único - São de competência do Conselho de Administração, além daquelas matérias
previstas em lei, às matérias a seguir dispostas:

(a) Aprovação, ou qualquer alteração, do orçâmento anual e plurianual da Companhra e da sua
Estratégia Anual;

(b) Aprovação de gastos com ativos não relacionados ao objeto social da Companhia, que náo
estejam previstos no orçamento anual da Companhia, em valor superior a '10o% (dez por cento)
das despesas previstas no orçamento anual;

íc) Autorização para aquisição de Ações de emissâo da Companhia para fins de cancelamento,
permanência em tesouraria ou posterior alienaçáo, bem como propostas de resgate ou

amortização de Ações de emissão dâ Companhia e concessão de stock opÍlons como parte do
Programa de lncentivo por Açóes;

Endividamento não previsto no respectivo orçamento anual da Companhia;

AlienaÇão pela Companhia, ou por suas subsidiárias integrais ou controladas, de âções ou
quotas que detenham ou venham a deter em qualquer sociedade;

Compra ou venda de bens do ativo permanente em valor superior a R$100.000,00 (cem mll

reais)i

Cessáo onerosa ou gratuita. ou licenciamento, a terceiros, Acionistas ou Partes Relacionadas,
da plataforma têcnológica, direito de propriedade intelectual, de qualque. patente da

Companhia ou trade secret do negócio da Companhia, da base de clientes ou da base dc
parceiros;

Realização de qualquer negócio com controladoras, controladas ou coligadas da Companhia,
bem como com seus acionistas e Partes Relacionadas, quando realizados em condiçóes
diversas daquelas praticadas no mercado por partes independentes (incluindo, sem limitaÇão,

com relação a preço ou prazo de pagamento);

(d)

(e)

(0

(s)

(h)

J!nta Comercial, lndustrial e sêrviços do Rio Grande do Sul
Cerlifico Íegistro sob o n" 10530499 em O6tOgt2O24 da Émpresa YLLER BIOMATERIAIS S/4, CNPJ 16970346000152 e prolocolo 24311 1299 '
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(i) Aprovaçáo para constituiçáo de ônus sobre qualquer bem do ativo peÍrnanente, móvel ou

imóvel, da Companhia ou de suas subsidiárias integrais ou controladas, cujo valor acumulado

no ano exceda 01 (uma) vez o valor dos lucros operacionais da Companhia antes da dedução

dos juros, CSLL e IRPJ, depreciações e amortizaçôes, calculados de acordo com os princípios

contábeis geralmente aceitos no Brasil ("EB|TDA") auditado da Companhia, referente ao
exercÍcio social ânterior;

PrestaÇão de garantias pela Companhia, suas subsidiárias integrais ou conlrolâdas, para

obrigaçoes de Acionistas, Partes Relacionadas ou teÍceirosl

DefiniÇâo da remuneração individual dos membros da Diretoria;

Celebraçáo de contratos de mútuo entre a Companhia e qualquer um de seus Acionistas, ou

Partes Relacionadas; e

EleiÇão e reeleiÇão dos Diretores.

(i)

(k)

(l)

(m)

sEÇÃo

DIREÍORIA

Art. 13'- A Diretoria será composta por 2 (dois) Diretores, pessoas naturais, acionistas ou não, sem
designação específica, com mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleiçâo. Os Diretores serão eleitos
e substituÍdos pelo Conselho de Administraçâo da Companhia.

Parágrafo Unico - Os Diretores sendo executivos e funcionários da Companhia, já são remunerados
conforme seus contratos de trabalho celebrados com a Companhia.

Art. 140 - Os Diretores permanecerão nos cargos até a invêstidura dos novos diretores eleitos.

Art. 15ô - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e quando convocada por qualquer um dos
Diretores. sendo instalada, em primeiía convocação, com a presença da totalidade de seus membros,
e, em segunda convocaçáo, com qualquer número.

Parágrafo Primeiro - As convocaçóes das reuniões da diretoria devêrão ser feitas com antecedência
de 7 (sete) dias, mediante correio eletrônico, devendo a convocação conter o dia, hora e local da
Reuniâo, bern como especificar a respectiva pauta dos trabalhos e as matérias objeto de deliberação
pela Diretoria.

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo do disposto neste Art. 15o, será considerada Íegular a reunião a
que comparecerem todos os membros da Diretoria, independentê das foÍmalidades de convocação.

,'t Junta Comêrcial. lndustrial ê Sêrviços do Rio Grande do Sul
Cerlifico regislro sob o n" 10530499 em 06/09/2024 dê Emp.esa YLLER BIOMATERIAIS S/A, CNPJ 16970346000152 e píotocoto 243117299 -
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Parágrafo Torceiro - As deliberaçóes da Diretoria serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos
presentes em reunião, que buscarão, sempre que possÍvel, a unanimidade, observando-sc as
estipulaçoes contidas em Lei e neste Estatuto.

Parágrafo Quarto - Todas as resoluções ou deliberaçÕes serão lavradas, em Íorma de sumário ou por
extenso, como couber no livro de Atas das Reuniões da Diretoria.

AÉ. 16'- A Diretoria tem as atribuições e os poderes que lhe Íorem conÍeridos por lei e pelo presente
Estatuto Social, para âssegurar o regular funcionamento da Companhia, competindo-lhe
especialmente:

(a) observar e fazêr cumprir o Estatuto, bem como fazer cumprir as deliberaÇões das assernbleias
gerais e reunióes do conselho de administraçáoj

(b) zelar pelo pontual pagamento dos tributos devidos pela Companhia, deterrninando as
providências necessárias a tanto;

(c) rêpresentar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante as
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, empresas de serviços
públacos e quaisquer outros órgãos do poder público; e

(d) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral.

Parágrafo Único - Será nula e ineficaz perante a Companhia, náo gerando, portanto. efeito de qualquer
natureza, a prática de qualquer ato em desacordo com a Lei e com este Estatuto Social.

AÍt. 170 - Todos os atos de gestão e de representação da Companhia deverão ser praticados sempre
por no mínimo 2 (dois) Diretores, âtuando em conjunto.

Art. l8o - Nos lamites de suas atribuiçóes, os Diretores, em conjunto, poderão constituir procuradores
ou mandatários para representarem a Companhia e praticar os âtos e operaçôes que forêm
especiÍicados nos respectivos instrumentos de mandato, que sempre particularizarão os poderes
outorgados e o seu prazo de duração, respeitadas as regras constantes no presente Estatuto Social.

CAPITULO IV

CONSELHO FISCAL

Art. '19' - A Companhia poderá constituir um Conselho Fiscal, de Íuncionamento náo permanente, que

exercerá as atribuiçÕes impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitaÇão de

acionistas na forma da legislagão e regulamentação em vigor.

Juntâ Comêrciâ|, lnduskial ê Sêrviços do Rio Grânde do Sul
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parágrafo único - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (trêS) membros efetivos,

e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País. sendo admitida a reeleição. Nos

exercÍcios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia Geral elegerá

seus membros e indicará um deles para o cargo de Presidente do Conselho Fiscal, bem como

estabelêcerá a respectiva remuneração, sendo que o mandato dos membros do Conselho Fiscal

terminará na data da pÍimeira Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalaçáo.

Art.20" - Na hapótese de vacância ou impedimento de membÍo efetivo, convocar-se-á o respectivo

suplente.

CAPÍÍULO V

ASSEMBLEIA GERAL

Arl. 21o - A Assembleia Geral dos acionistas é o órgão soberano da Companhia e suas deliberaçôes
obrigam todos os acionistas, ainda que ausentes.

Art,22o - A Assembleia Geral será ordinária ou extraordinária. A Assembleia Geral Ordinária será
realizada dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao fim do exercicio social da
Companhia, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei no 6.404176 e suas
altêrações posteriorês e a Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que houver interesse
social, respêitada as disposiçôes legais, permitida a realizaÇáo conjunta de ambas.

Parágrafo Primeiro - Sem prejuÍzo das demais competências prevjstas em lei e neste Estatuto Social,
será de competência privativa da Assembleia Geral Ordinária, na forma do art. 132 da Lei n' 6.404/76:

(e) tomar as contâs dos administradores, examinar, discutir ê votar âs demonstrações financeiras;

(f) deliberar sobre a destinaçáo do lucÍo líquido do exercicio e a distribuiçáo de davidendos, em
coníormidade com as disposiçôes estatutárias e legais;e

(S) eleger os Conselheiros e membros do Conselho Fiscal da Companhia.

Parágrafo Segundo - Sem prejuizo das demais competências previstas em lei e neste Estatuto Social,
será de compêtência privativa da Assêmbleia Geral Extraordinária e dependerão da aprovaçáo de, pelo
menos, 657o (sessenta e cinco por cento) do capital social da Companhia as seguintes deliberaçôes:

(h) Alteração das competências, dos quóruns dê deliberaçáo e das funçóes do Conselho de
Administração e da Diretoria da Companhial

(i) Alteração do Estatuto Social da Companhia ou de suas subsidiárias integrais ou controladas,
incluindo, mas não se limitando, a mudanças no objeto social e aumento ou reduçáo do capital
social:

9
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0) Altêraçáo ou criação de direitos, preÍerências ou vantagens atrjbuÍdas às Açóes de êmissão da
Companhia, suâs subsidiárias integrais ou controladas;

(k) Criação de novas classes de Ações e emissão de novas Açóes da Companhia, sem guardar
proporção com as demais espécies e classes existentes;

(l) Amortizações e/ou resgate de Açôes da Companhia;

(m) Transformação, Íusão, cisão, incorporação de sociedades ou de açôes, ou qualquer outro tipo
de reorganização societária envolvendo a Companhia;

(n) LiquidaÇáo e dissoluçâo da Companhia, nomeação e destituição dos liquidantes e cessação do
estado de Iiquidaçãoi

(o) Requerimento de recuperação judicial, recuperação extÍajudicial ou Íalência da Companhia ou
suas Controladasi

(p) Alteração das práticas contábeis da Companhia, salvo se exigido por lei; e

(q) Emissáo de debêntures ou título de dÍvadas; e

(r) Estabelecer a remuneraçáo do Conselheiro lndependente e fixar o montante global anual para
remuneração dos Administradores.

Art, 23o - A Assembleia Geral, convocada na forma da lei, tem competência para decidir sobre todos
os assuntos de interesse da Companhia, à exceção dos que, por disposição legal ou por íorça do
presente Estatuto Social, forem reservados à compêtência dos demais órgãos de administração.

Art. 24'- As deliberações da Assembleia Geral, ressalvando-se as deliberaçóes contidas no Parágraío
Segundo do aÉligo 22o acima, serão sêmpre tomadas pela maioria do capital votante da Companhia,
observados os quóruns mais elevados previstos na Lei das Sociedades por Ações e respeitados os
acordos de acionistas arquivadas na sede da Companhia.

Art.25'- As assembleias gerais serão convocâdas mediante e-mail com aviso de recebimento, ou
carta, entregue a todos os acionistas, pessoalmente ou por procurador com podêr para tanlo,
devidamente recêpcionada, sendo também obrigatória a convocação por anúncio publicado por 3 (três)
vezes, em veÍculo de divulgaçâo legalmente permitido, contendo local, data e hora da mesma, assim
como a ordem do dia, sendo que a primêira convocação deve anteceder a Assembleia em, no mínimo,
8 (oito) dias, contando-se o ptazo da publicaçáo do primeiro anúncio, ê, a sêgunda convocação, deve
anteceder a Assembleia em, no mínimo, 5 (cinco) dias.

Parágrafo Primeiro - lndependentemente das formalidades previstas no artigo 25" acima. será
considerada regular a assembleia geral a que comparecerem todos os acionistâs.

'0
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parágrafo segundo - A Assembleia Geral se instalará em primeira convocação com o quôÍum mínimo

de 6570 (sessenta e cinco por cento) do capital social da Companhia, e em segunda convocação com

qualquer número de acionistas.

parágrafo Terceiro - Todos os documentos a serem analisados ou discutidos em Assembleia Geral

deverão ser disponibilizados aos acionistas na sede social até a data da convocação da Assembleia

Art. 260 - A qualidade de acionista deve ser compÍovada, mediante exibiçáo de documentos hábeis,
previstos na lei.

PaÍágraÍo Único - Antes de se instalar a Assembleia Geral, os acionistas assinaráo o Livro de

Presença, indicando o seu nome, nacionalidade, residência e a quantidade de açôes de que forem
titulares.

AÍ1.27" - Os acionistas poderão fazer-se representar nas assembleias gerais por procurador que seja
acionista, administrador da companhia ou advogado, constituldos nos termos do parágrafo 1'do art.

126 da Lei de Sociedades Por Açoe§.

Art. 28o - Cada açeo o.dinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da
Compânhia e os acionistas obrigam-se a comparecer e a votar conÍorme as disposiçóes deste Estatuto
Socral e dos acordos de acronistas arquivado na sede da Companhia.

Art. 29'- As atas de Assembleia deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais na

forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicaçáo resumida do sentido do voto dos acionistas
presentes, dos votos em branco, das abstençóes e publicadas com omissão das assinaturas.

Art. 30' - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será constituída por um presidente
escolhido entre os Diretores da Companhia ou, nas suas ausências ou impedimentos, por quem a
Assembleia escolher, e por um secretário, escolhido dentre os presentes.

CAPíTULO VI

EXERCíCIO SOCIAL, BALANÇO PAÍRIMONIAL, OEMONSTRAçÃO DE RESULTADOS E SUA
DESTINAçÃO

Art. 31" - O exercício socjal coincide com o ano civil, abrangendo o período de primeiro de janeiro a
trinta e um de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaborados o balanço patrimonial e as demais
demonstraçóes financeiras prcvistas em lei-

Art. 32o - Dos Íesultados apurados, na forma da legislaçáo aplicável, seráo inicialmente deduzidos os
prejuizos acumulados e a provisão para o lmposto de Renda e Tributos sobre o lucro; o lucro
remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a constituiçâo da Reserva

1l
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Legal, que náo excederá o limite de 2OYo, conÍorme a Lei n' 6.404/76j (b) 5% (cinco por cento) para
pagamento do dividendo obrigatório de que trata o an,. 2OZ da Lei n. 6.4O4t76: e (c) o saldo terá â
destinação determinada pela Assembleja Geral.

Parágrafo Primeiro - A Dirêtoria podeÍá levantar, a qualquer tempo, balanços patrimoniais
intermediários e submeter à autorização da Assembleia Geral o pagamento de juros sobre o capitâl
próprio e/ou de dividendos à conta do lucro apurado no período, bem como o pagamento dê dividendos
inteÍmediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço.
"ad reíerendum" da Assembleia Geral OÍdináraa.

Pãrágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanço e distributr dividendos em perÍodos
inferiores a seis meses, mediante dêliberação em Assembleia Geral. desde que o total dos dividendos
pagos em cada semestre do exercÍcio social não exceda o montante das reservas de capital, nos
termos da legislação vigente.

Art,33o - A Companhia manterá os livros, registros e demonstraçóes contábeis em Íegime de
competência e de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil; reÍeridos livros e
demonstraÇões contábeis deverão ser anualmente auditados, após o fechamento do exercício
financeiro, por auditores independentes aprovados pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único - A Companhia deveÍá sempre preparar e manter os livros. arquivos e registros
(incluindo, mas sem limitação, as atas de reuniões, livros e registros sociais, livros de registros
contábeis e outros documentos relacionados) atualizados, precisos e completos, de acordo com as leis
aplicáveis, bem como prontamente efetuar todas as publicações, arquivamentos e registros pútlicos
conformê o nêcêssário

CAPÍTULO VII

DISSOLUçÃO, LIQUIDAçÃO E EXTINÇÃO

Art. 34o - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberaçáo unânime dos
acionistas, hipótese em que a Assembleia Geral determinârá a forma de liquidação, nomeará o

liquidante, fixará a sua remuneraçáo, nomeará ou manterá, caso existente, os membros do Conselho
Fiscal, que funcionará durante o período de liquidação.

ParágÍaÍo Único - Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposiçóes legais vigentes.

CAPiTULO VIII

RECUPERAçÂO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Art. 35'- A Companhia poderá pedir recuperação judicial ou extrajudicial por deliberação de acionistas
titulares de pelo menos 6570 (sessenta e cinco por cento) das açÕes representativas do capital social

12
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da companhia, salvo se houveÍ urgência, caso em que os Diretores, em conjunto, poderão requerer

recuperação judicial, nos termos previstos no ParágÍafo Único, do Artigo 122' da Lei 6.40411976.

CAPiTULO IX

soLUçÕES DE CONFLITOS

Art. 36" - Fica eleito o foro da Cidade de Pelotas, Estâdo do Rio Grande do Sul, com a exclusão cle

quaisquer outros, por mais pravilegiados que sejam, para a solução de quaisquer dúvidas ou coníitos
referentes a este Estatuto Social.

CAP|TULO X

DtsPostçÔEs FtNAts

Art. 37o - Os casos omissos neste Estatuto serâo resolvidos pela Assembleia Gerâl e regulados de
acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações, sempre se observando eventuajs acordos
de acionistas arquivados na sede da Companhia.
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Assinado utilizando assinaturas avançadas g dl rÍr

Data Assinatúra

26/O)Bl2r.24

056.349.569-35 GIOVANNA BERTE

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,.b

442.676.907-15 MAÍTHIAS SCHUPP

Assinado utilizando assinaturas avançadas g llb

717.254.431-55 PABLO GISNIONDI

Assinado utilizando assinaturas âvânçadas g rà

26t08t2024

2ü04t2024

261OAt2024

l-l .lJntâ Comêícial lndLstflale Se'vrcos oo Rro Grânde do S.l
l;tl c.n,r,"o íeoisrro sob o no 10530499 em 06/09/2024 da Empí€sâ YLLER BloMATERlalS S/A, cNPJ 16970346000152 e protocolo 243117299 -
io-, za,oa,zozi. Autentrcação: 661927EFA47388Eo918185771D4C75118581DE4. José Íadeu Jacoby - secÍelário-Geral. Para valldãr esle

documento, acêsse http://iucisrs.rs.gov.br/vaidâceo ê informe n' do protocolo 241311.729-9 e o códrgo de se§urança qDnv Estâ côpra foi autenlrcada

digitatmênte e âssinadâ em 06/09/2024 por José Íadeu Jacoby secÍetário-Geíal. 
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Sistema Na.ronal de Registro de Empresas Mercantrl - SINREM
Gove.rro do Estàdo do Rio Grande Do Strl
Se(retêria de DesenvolvimenLo Econôm ao e ÍLrrrsmo
lur)ta Coínêrcià1, lrldustrial e Serviqos do Rio GràFde do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍri6co quc o ato. âssinâdo digitalntentc, dâ empresa YLLEÍ{ BIOMATtsRIAlS S1A, de CNPJ 16.970.346/0001-52 e

protocolado sob o número 24/3'l1.729-9 efi 26/08/2024, encontra-sc rcgistmdo na .lunla Comerciâl sob o númcro

10530499. cnr 06,'09,2024. O alo Í'oi deÍ'crido eletronicanrcntc Oelo examinador Luis Vâlter Mcirellcs Barbosâ.

Cer.tiÍica o registÍo, o Sccr-etário-Gcral, José Tadcu Jacoby. Parâ sua validação, dcverá s(rr accssado o sitio elclÍór)iLo

rlo Porral de ScÍviços / Validar l)ocunrentos (https://poÍlirlscrvicosjucisrs.rs.gov.bÍ/Pottal/pagcs/irnagcrnProccsso/

viaUnicajsÍ) e i Íbflnal o nírlr)ero dc protocolo c châve dc segurança.

Cir
Assi11antc(s)

( Pl: Nonlc Dat Assinatura

97t 86.1.710-91 IJABRI('IO ÀULO oGLIÂRI 26/lJEt)O)4

^ss.nâdoutilizandoassinatLnasavanÇâdâsgvb
Doctlmcnto [\'inci rrl

Assinante(s)
( Pl: \onrc DaIâ 

^ssinaluüI17.:5,1 4l l-55 I'ABI-O CISMONDI l610s 101,1

Àssinatlo utilizando âssiDâlul.ls avançadrs

r(42.676.907- I 5 I\,ÍA1'TH IAS SCHUPP 2{r08,202.1

Assinado utilizando assinatums avançadas I *tt

q7 L Ir64.730-91 ! AB III('IO AULO OGLIARI t6 0s tot.t
Assinado utilizando ossinaruras âvançadas s l:tc

056.-149.569-15 (iIOVANN,\ BEITTE t6/0li 102,1

,\ssinarlo utilizirndo assiDaturas âvançadâs 9 d,

t)atâ de inicro dos eliitos do rcgistro (an. 16. L,ei 8.934/1994)i l9/0a12024

DocumeDto assinado eletronicamente por Luis Valter Meirelles Barbosa. Servidor(a) Público(a). em
06109/2024, às lOt24.

A aulcncidadc desse documenlo pode ser conlcridx no
núrnero do protocolo 24/3l l.129-9.

cos dâ iucisrs in

Junlâ Comercial, lndustrial ê ServiÇos do Rlo Granóe do Sut
Cêrtifico íegislro sob o no 10530499 em 061091202-4 da Emprêsa YLLER BIOMATERIAIS S/A, CNPJ 16370346000152 e protocoto 243117293 -
26lOAl2024- Autenticação: 661927EFA47388ED918185771D4C751185E}1DE4. Jose Tadêu Jacoby - Secreláflo-cerat. para vatidar este
documento, acesse htlpr//iucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do pÍo\ocolo 241311.729-g e o código de segurança qDnv Estâ côpia foi autenUcada
drgilalmente e assrôada em 06/09/2024 por José Tadeu Jacoby Secrelário-Geral.
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JUNTA CO|VERC|AL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
F Nome

JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegrê. sexta-feira, 06 de setembro dê 2024

054.744.500-87

trll .r,,nrâ Comêrciâl lndusú,al e Sêrvrcos do Rio Grandê do S'rl
ã:I à;ií,;,.;,",;; sob o n. 10530499 ern o6tost2o24 da Emprêsa YLLER BloMATERlAls s/A. CNPJ 16970346000152e protocolô 24311r2es-
ff iatoaizoii. AurenlicaÇão 661927EFA4738aED91a185771D4c75118s41DE4. Jose Tadeu Jacobv - secretáriô-Geral. Pãra validar este

documento, acesse htip://rucrsrs.rs.gov.brlvatidacao e infoímê no do p@ia.olo 241311.729-9 ê o código de sêgurança qDnv Esta cópia íor aulenlrcada

digitalmente e assinâda em 06/09/2024 por José Tâdeu Jacoby secretário_Gê.âl 
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YI,LER BIOII'ÂTERIAIS S.A.

CNPJ: ló.970.146 0O0l-52

NIRE:43300059073

Termo de Renrincis

Neste aro c com clêito a padir de J I de outubro de 2024, o Sr. Manhias Schupp, alenrâo. casado. ponador da

cédula de idcntidadc IlNE n" W532686S, DPF PR, inscrito no CPF sob n'842.676.907-15, com endeÍeço na Rua

Benlarnin Lins, 742, Balel. nô cidáde de Curitiba, eslado do Parâná, CEP 80420-100. vcm íenuociar! ao cargo dc

membro do Conselho de AdministraÇào da Yller BlomrteÍlsis S.Â., so.iedade ânônima inscritâ no CNPJ sob o

n" 16.9?0.346 0001-52, coff sede ía Cidade de Pelolas, Estado do Rio Grdnde do Sul. na Avenida São Francisco

de Paula, n" 1852, CEP 96.080-730 ("Cornoanhia"), ourorgândo para a Conpanhia, e desta recebendo. a mais

ampla, plena, rasa. geral e irrevogável quitaçâo, para nada mais reclamar dou pretcnder haver, em juizo ou fora

dele, a qualquer tempo e ou a qualguer título.oom relaçâo a toCo o pedodo em que ocupou o cargo de nrembro

Jo Cun.rlhr, dc Ar.lrnintsTaçàn a quc ora renuncia

Curitiba, 1d Lrbro de :024

l\l Sthu pp



Minislerio da Economia
Secíetaria de Govêrno Digital
Departâmênto Nacional de Regislro Empresariâl e lntegração

I Secretar a de Desenvolvimenlo Econômico e Turismo

Nô DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comêrciât)

NIRE (da sede ou filá, quando á
sed. ror eh outra UF)

43300059073 2054

Nq de Mátriculâ do Agenle
Aurl âr do Comé.cio

l REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio crande do Sut
NOME: YLLER BIOI\,{ATERIAIS S/A

(dâ Emprêsa ou do Agentê Auxiliar do Comércio)

requer á v s'o deíêrimento do §eguinte atoi

N" FCN/ItEMP

lil IilllllllllllillltI I ilt iilI tit
N" DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDÊ DESCRIÇÃO DO ATO / EVENÍO ItsP2200365941

aol ATA DE ASSEMBLEIA GÊRAL EXTRAORDINARIA
219 1 ELEICAO/DESTIÍUICAO DE DIRETORES

019 1 ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÕMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ELEICAO/DEST TUICAO CONSELHO DE ADNIINIS T ttACAO

PELOÍAS Representanto Legâl da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

'11 Abtil 2022

Data

Telefone de Contato

2 - USO DA JUNTA COI\,,IERCIAL

DECISÀO SINGULAÍt DECISÃO COLÉGIADA

Nome(s) Empíesaíial(ais) lgual(ais) ou semelhanle(s)

S]M !srv

NÀO n NÀo 
-/-/-Data

Processo em Ordem

t)atâ

DECISÃO SINGULAR

Processo eÍn êxigência. (V de dêspacho em íolha anexa)

Processo dêferido. Publique-se ê arquive-se,

Processo indeÍeÍido. Publiquê-se.

tr

Dâtã

DFctsÀo col EGtaDA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo defêrido. Publque-sê e aÍqu ve-sê.

Processo rndeÍerido. Publiquê-se.

Datâ Vogal

oBSERVAÇÓES

|,:{
.'.';,.

Junta Comêrciâ|, lndustrlal 6 ServiÇos do Rio Grênde do Sul
Cerrifico íegistro sob o n.8238630 em 1310412022 da Empresa YLLER BIOMATERIAIS S/4, CNPJ 16970346000152 e protocolo 22114O5O4 -
o7lo4t2o22. Autenticâção: 55235D9725CF584846AC224A35651 C72788587. Caíos Vicênte Bernardoni GonÇalves - secrelário-Geral- Para validar
esle documento, acessê http://jucisÍs.rs.gov.br/vâlidacao e iôformê nô do protocolô 22111O.O5O-4 e o códjgo de sêgurânça jacH Estâ cópra Íor

autenticada digitalmente e assinada em 1310412022 pot CatlosV icenle Bernardoni Gonçalves - SêcÍelário_Gerâ,.
,,,Aii;."",k".,.' pás. it25
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JUNTA COr\4ERClAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo l\,4ódulo lntegrador Data

221110.050-4 RSP2200365941 o3t04t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

71.464.730-91 FABRICIO AULO OGLIARI

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g !,.b rÍr

Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

11tOAt2022 -

Junra Comêrcial. lndustriat ê Serviços do Rio Grande do Sut
cert fico regrstro sob o n' 8238630 en 1310412022 da Emprêsa YLLER BIoMATER|A|S S/A, CNpJ 16970346000152 e protocoto z211aoso?l
4714412022. Artenticâçâo: 55235D9725cF584846AC224435651c72788587. cârtos vicente Bernardoni conçatves - secrêtáno-ceral. pa-? vatidat
este documenio, acesse http //jucisrs.rs.gov.b./val dâcao e informe no do protocoto 22l110.050-4 e o código dê seg!rança lacH Esta cópiâ tor
auranricâda digitalmente e assinada em 13lO4l2O2?- pot CaílosV icente Bemârdoni Gonçatves - Secretário-cerat ., ,,,. ..-/ -.,,.._.., pag tza
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YLLER BIOMATERIAIS S.A.
cNPJ/ME N" 16.970.346/000'1 -52

NtRE 43.3.00059073

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022

í DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias de março de 2022, às 1OhOO, na sede administrativa da
YLLER BIOMATERIAIS S.A. ("Companhia"), localizada na Avenida São Francisco de Pauta,
no 3.852, Areal, na cidade de Pelotas, Estado do Rio crande do Sul, CEP:96.080-730,
participaçóes por videoconferência.

2 CONVOCAçÃO E PRESENçA: Presente o acionista representando a totalidade do capital
social, JJGC lndústriâ e Comércio de l\,4ateriais Dentários S.A, sociedade anônima, inscrita no
CNPJ/ME sob no 00.489.050i 0001-84, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na
Rua Benjamin Lins 742, CEP 80420-100, .êpresentada por Matthias Schupp e Florian Jurgen
KirsÇh; ficando, portanto, a convocação, nos termos dos artigos 124, §4o, da Lei n'6.404, de
15 de dezembro de 1976 ('Lei das S.4."), conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença dos Acionistas.

3 COMPOSIçÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Matthias Schupp. quc
convidou o Sr. Florian Jurgen Kirsch para secretariá-lo.

4 ORDEM DO DlAi Reuniram-se os acionistas para deliberar sobre: (i) a reeleição dos membros
do Conselho de Administração; (ii) a reeleição dos diretores, (iii) a alteração da atividade
principal a ser exercida pela Companhia;

5 OELIBERAÇÕES:

O Sr. Florian Kirsch ressaltou a necessidade de alteÍar a atividade principal exercida pela

Companhia, inscÍita no CNPJ sob no 16.970.346/0001-52, passando a matriz a exercer corno
atividade principal (i) a Íâbricação de materiais para medicina e odontologia (CNAE; 3250-7IASJ',

e como atividades secundárias (ii) a fabricação de resinas e termoplásticas (CNAE: 20.31-2-
00); (iii) a Íabricaçáo de resinas termoÍixas (CNAE: 2032-11O0); (iv) a labricação de elastômeros
(CNAE: 2033-9/00); (v) a fabricaçáo de adesivos e selantes (CNAE: 20.91-6/00); (vi) o comercio
atacadista de instrumentos e mateÍiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
(CNAE: 4645-1/01): (vii) o comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
h,giene pessoal (CNAE 4772-5l00); (viii)outras atividades de serviços prestados principalmente
às empresas no desenvolvimento de formulação (CNAE: 8299-7lsgl: e serviÇos combinados de
escritório e apoio administrativo (CNAE 821 1-3100). Assim, os acionistas aprovaram, pôr

unanimadade:

Junta Comercial, lnduslriale Serviços do Rio Grande do Sul
Certiíico registro sob o no 8238630 em 1310412022 dâ Empresâ YLLER BIOMAÍERIA|S S/4, CNPJ 16970346000152 e protocolo 221100504 -
07tO4t2O22. A,lenticaçàoi 55235D9725CFS44A46AC224A35651C727a8587. CaÍlos Vicenle Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para vâlidaí
estê documento. acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao ê inÍorme n' do protocolo 2211 10.050-4 e o código dê segurança jâcll Estâ cóp a Íoi
aurenticada digitâlmênte e âssinâdâ em 13/04/2022 por Carlos Vicentê Bemáídoni GonÇalvês - Secr€lário-Gêral.
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o a alteração dos artigos 2o e 3o do Estatuto Social, para alterar o objeto social da

Companhia. Assim, passam os Artigos 2'e 30 do Estatuto Social a viger com a seguinte

redação:

"Art. 2o - A Companhia tem sede na Avenida Sào Francisco de Paula' no 3.852, Areal.

na cidade de Petotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP:96.A80-730. podendo abrir
e encerrar íiliais, escritorios, oficinas, depósitos, garagens e quaisquer outros
estabelecimentos, bem como nomear representantes, em qualquer pafte do territÓrio

nacional, por deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas.

Parágralo Único - A Companhía mantém fitiais na:

(i) Avenida São Françisco de Paula, n" 3.969, Areal, na cidade de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul. CEP: 96.A80-730, inscrita no CNPJ sob no 16.970.346/0002-33,
NIRE 43901848480, que exercerà como única atividade o comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE
46.45-1/01).

(Íi) Avenida Sâo Francísco de Paula, n" 3.826, Bairro Areal, no municÍpio de Pelotas.
estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.080-730, inscita no CNPJ sob no

16.970.346/0003-14. a qual exercerá única e exclusivamente e a atividade de seryiços
combinados de escritórÍo e apoio adminístrativo (CNAE 8211-3/00).

Art. 3o - A Companhia tem como objeto social: (i) a fabricaçào de materiais para
medicina e odontologia (CNAE: 3250-7/AS); (ii) a fabricaçáo de res/ras e
termoplásticas (CNAE: 20.31-2-40); (iii) a fabricação de resinas termoíixas (CNAE:
2A32-1/OO); (iv) a fabricaçào de elastômeros (CNAE: 2033-9/OO); (v) a fabricaçao de
adesivos e selantes (CNAE:20.91-6/00); (vi) o comêrcio ataÇadista de instrumentos e
materiais para uso médíco, cirúrgico, hospitalar e do laboratôrios (CNAE:4645-1/O1);
(vii) o comércio varejista de cosméticos, produtos de peiumaria e de higiene pessoal
(CNAE 4772-5/00); (viii) outras atividades de seryiços prestados principalmente às
empresas no desenvolvimento de formulaçáo (CNAE: 8299-7/99); e seruiços
combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3/OA).

Parágrafo Único - A Companhia exerce êm sua sede, CNPJ sobno 16.970.346/0001-
52, a atividade principal de (i) fabriÇação de materiais para medicína e odontologia
(CNAE: 3250-7/05); e secundariamente as atividades de (ii) fabricação de resinas e
termoplásticas (CNAE: 20.31-2-A0); (iii) a fabricaÇào de res/ras termofíxas (CNAE:
2032-1/OO): (iv) a Íabricação de elastômeros (CNAE: 2033-9/OO); (v) a Íab caÇaa de
adesivos e selantes (CNAE: 20.91-6/00); (vi) o comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de labaratórias (CNAE; a645-1/01);

l-:l "ún'd Come c,al rnoustfla, ê Servrços oo Rro G'ande oo Sul

.,1#r. Ce.rú,co regrslío sob o l1o 8238630 eín 13104/2A22 da Emprêsa YLLER BIOMATERIATS S/A, CNPJ 16970346000152 ê protocoto 221100504 ,- ' ' o/toa,2022 Aulenticaçáo: 55235D9725CF584A46AC224A35651C72788587. Caílos Vicenle Bernardoni Gonçalves - Secrelário-Gerat. Pâra vatdar
estê documento. acêsse htlp://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e iníorme no do prorocolo 22l110.050-4 e o código de segurânça lacH Esra copia Íol
âurenticâcia d giialmênte e ass nadê em 1310412022 pot CatlosV icênte Bernardoni conçêlves - Sêcretá.io-c€rêt.
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5.2

(vii) o comércio varejista de cosméllcos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
(CNAE 4772-5/00); e (viíi) outras ativídades de serylÇos presÍados principalmente às
empresas no desenvolvimento de farmulação (CNAE: 8299-7/99);"

Os acionistas aprovaram por unanimidade, a íeeleição dos seguintes membros do Conselho
de Administrâçáo da Companhia a partir de '14 de marÇo de 2022,licando ratjficados todos os
atos anteriormente praticados: (a) Sr. Matthias Schupp, alemão, casado, portador da cedula
de identidade RNE n'W532656S CGPI/DIREX/DPE. inscrito no CPF/ME sob o n" 842.676.907-
15, Dara o caroo de Presidente do Conselho de Administracão; e (b) Sr. Florian Jurgen Kirsch,
alemão, casado, administrador de empresas, portador do RNE n' G178238-9 -
SIAPRO/DPF/PR, inscrito no CPF/ME sob o no 013.779.549-19, oara o caroo de membro do
Conselho de Administracão da ComDanhia; ambos com endereço comercial na Avenida Sáo
Êrancisco de Paula, no 3.852, Areal, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. CEP:
96.080-730. Os membros do Conselho de Administração da Companhia oÍa eleitos terâo
mandato unificado de 1 (um) ano, nos termos do Parágrafo 20 do art.10 do Estatuto Social da
Companhia;

5.3 Os acionistas aprovaram por unanimidade, a reeleição dos atuais Dirêtores Pres dente e de
Operaçôes da Companhia. Assim, ficam reeleitos: a) para o cargo de Diretor Presidente o Sr.

Fabrício Aulo Ogliari, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
odontólogo, portador da Cédula de ldentidade n'9080653026 SJS/RS, inscrito no CPF sob o

n" 971.864.730-91, residente e domiciliado na Rua Maraú, no 20, bairro de Laranjal, na cidade
de Pelotas/Rs; e b) paÍa o cargo de Daretora de Operaçóes a Sra. Aline de Oliveira Ogliari.
brasileira, casada sob o regime de comunháo parcial de bens, odontóloga, portadora da Cédula
de ldentidade a" 1074690239 SSP/RS. inscrita no CPF sob o no 991.541.100-68. residente e

domiciliada na Rua Maraú, n'20, bairro de Laranjal, na cidade de Pelotas/Rs; para exercicio
de mandato unificado de 01 (um) ano a contar de í4 dê março de 2022, ou seia, ató í4 de
março de 2023i

5.4 Os conselheiros e diÍetores ora eleitos tomam posse de imediato, medjante a lavraturâ e

assinatura dos respectivos termos de posse lavrados em livro próprio, e declaram, sob as penas

da lei, não estarem impedidos de exercer a administraçáo da Companhia por lei especial, em
virtude de condenaÇão criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, em virtude de pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pÚblicos, ou por crime falimentar, de
píevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes
de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de exerce.
atividades mercantis

Junta Comercial, lndust.ial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cêriifico rêgistro sob o n" 8238630 em 1310412022 da EmpÍesa YLLER BIOMATERIAIS S/4, C N PJ 169703460001 52 e píôtôcorô 22114O5O4 '
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5.5

5.6

5.7

ros do in istra o sere m

rios da S n stas não

Enquanto não forem substituídos na forma prevista neste Estatuto, os membÍos do Conselho

de Administração e da Diretoria continuarão no exercÍcio de suas funções por prazo

indeterminado.

Por firn, face ao disposto nos itens acima, os acionistas aprovam a consolidação do Estatuto
Social. na forma do AlElql desta Ata.

ENCERRAMENTO: Cumprido o objetivo para o qual a Assembleia foi convocada, os trabalhos
foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata Íoi lida,

achada conforme e aprovada unanimemente pelos acionistas, que em seguida rubricarâm
todas as folhas e assinaram. O Presidente, na sequência, declarou encerrada a Assembleia.

ASSINATURAS: Acionista presente: JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE |IIATERIAIS
DENÍARIOS S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob no 00.489.050/0001-84, com
sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. na Rua Benjamin Lios 742, CEP 80420-100,
rep.esentada por Matthias Schupp e Florian Jurgen Karsch; Mesa: Matthias Schupp -
Presjdente; Florian Jurgen Kirsch - Secretário.

A presente é cópia Íiel da lavrada no Livro de Atas de Assembleias cerais

Pelotas, 14 de março de 2022.

JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DENTÁRIOS S.A

l\,4atthias Sohupp Florian Jurgen Kirsch
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Matthias Schupp

Presidente da Mesa

Florian Jurgen Kirsch
Secretário

Visto do advogado:

Lillian AkêmiTakiguti- OAB/PR n' 75.762
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ANEXO I

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da
Yller Biomateriais Ltda. realizada em 14 de fevereiro de 2022

ESTATUTO SOCIAL
YLLER BIOMATERIAIS S.A

CAPiTULO I

DENOMINAçÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAçÃO

Art. lo - A Companhia e denominada YLLER BIOMATERIAIS S.A. ("Companhia'), sociedade anônima
de capital fechado, sendo regida por estê Estatuto Social, pela Lei n' 6.404, de 15 de dezembro cJe

1976 ("Lei das Sociedades por Açóes"), suas alteraçôes e demais disposigôes legais aplicáveis à
êspécie.

Art. 20 - A Companhia tem sede na Avenida São Francisco de Paula, no 3.852. Areal, na cidade de
Pelotas, Estado do Rjo Grande do Sul, CEP: 96.080-730, podendo abrir e encerrar filiais. escritórios,
oficinas, depósitos, garagens e quaisquer outros estabelecimentos, bem como nomear representantes,
em qualquer parte do território nacional, por dêliberação da Assêmbleia Geral dos Acionistas.

ParágraÍo Único - A Companhia mantém Íiliais na:

(i) Avenida São Francisco de Paula, n" 3.969. Areal, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul, CEP: 9ô.080-730, inscrita no CNPJ sob no 16.970.346/0002-33. NIRE 43901848480, que exercerá
como única atividade o comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (CNAE 46.45-1l01 ).

(ia) Avenida São Francisco de Paula, no 3.826, Bairro Areal, no município de Pelotas, estado do Rio
Grande do Sul, CEP 96.080-730, inscrata no CNPJ sob no I 6.970.346/0003-í 4, a qual exercerá única
e exclusivamente e a atividade de servaços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE
8211-3/00).

Art. 3" - A Companhia tem como objeto social: (i) a fabricação de materiais para medicina e odontologla
(CNAE: 3250-7/05); (ii) a fabricação dê rêsinas ê termoplásticas (CNAE: 20.3'l-2-00); (iii) a Íabricaçáo
de resinas termofixas (CNAET 2032-1l00); (iv) a fabricação de elastômeros (CNAE: 2033-9/00); (v) a

fabricação de adesivos e selantes (CNAE: 20.91-6/00); (vi) o coméício atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalâr e de laboratórios (CNAE: 4645-1/01 ); (vii) o cômérci.)
varejista dê cosméticos, produtos de peíumaria e de higiene pessoal (CNAE 4772-5lOO)t (viii) outras
atividades de serviços prestados principalmente às empresas no desenvolvimento de formulaçâo
(CNAE: 8299-7/99); ê serviÇos combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3/00).

J!nta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grarde do SLrl
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Parágrafo Único - A Companhia exerce em sua sede. CNPJ sob n' 16 970.346/000'1-52, a atividade

principal de (i) Íabracaçáo de materiais para medicina e odontologia (CNAE: 3250-7/05); e

secundariamente as atividades de (ii) fabricação de resinas e termoplásticas (CNAE: 20 31-2-00): (iii)

a fabricação de resinas termofixas (CNAE: 2032-1/00); (iv) a fabricação de elastômeros (CNAE: 2033-

9/00); (v) a fabricação de adesivos e selantes (CNAE: 20.91-6/00): (vi) o comércio atacâdista de

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE: 4645-1/01).

Art. 40 - A Companhia tem prazo dc duração indeterminado.

CAPITULO II

CAPITAL E AçÕES

Art. 5'- O capital social é de RS í9.984,00 (dezenove mil, novecentos e oitenta e quatro reais)
rep.esentado por 19-984 (dezenove mil, novecentos e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas,
sem valoÍ nominal, parcialmente integralizadas.

Art. 60 - Fica vedada à Companhia a emissão de partes beneÍiciárias, bem como a existência destes
títulos em cirÇulaçáo.

Art. 7' - A cada aÇão corresponderá um voto nas deliberações sociais.

Art. 8' - Qualquer emissão de novas açôes deverá ser feita por deliberação da Assembleia Geral, pelos
acionistas que representem mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do capital social, devendo pela

mesma ser fixado o preÇo das açÕes e demais condiçôes, assegurado aos acionistas, na proporção do
número de ações que possuírem, direito de preferência na subscrição de novas açóes, inclusive nas
sobras, observado o disposto no Art. 171 da Lei n' 6.404176. Íespeitado eventuais direitos de veto
previstos em Acordos de Acionistas da Companhia.

CAPITULO III

ADMINISTRAçÃO DA COMPANHIA

Art. 9" - A administração da Companhia será exercida por um Conselho de Administração e por uma
Diretoria, nâ forma da Lei e deste Estatuto Social.

SEçÃO I

CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO

Art. 10" - A Companhia terá um Conselho de Administração, com competência prevista em lei, neste
Estatuto, e que será composto por 3 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, e por ela
destituiveis a qualquer tempo.
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Patágtaío Primêiro - O Conselho de Administração terá 1 (um) Conselheiro Presidente, a ser escolhido
dentre os seus membros pela maioria dos conselheiros.

Parágralo Segundo - Os conselheiros possuem mandato de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos, e a
investidura nos cargos Íar-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelos membros
empossados do Conselho de Administração; enquanto não forem substituídos na forma prevista neste
Estatuto, os membros do Conselho de Administração continuaráo no exercicio de suas íunÇôes.

Parágraío Terceiro - Vagando-se o cargo de qualquer membro do Conselho, esse será substttuído por
quem for indicado pela Assembleia Geral para complementar o mandato do substituído.

Art. 11" - O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez a cada 3
(três) meses, podendo se reunir, extraordinariamente, sempre que necessário. medíante a convocaÇão
Por Um de Sêus membros.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração será convocado por qualquer dos seus membros.
a qualquer tempo, por meio de notificação enviada via correio eletrônico, com antecedência mínima de
7 (sete) dias, e com a apresentação dâ pauta dos assuntos a serem tratados.

ParágraÍo Segundo - A reunião do Conselho de Administração instalar-se-á, em primeira convocação,
com a presença da totalidade dos seus membros, e, em segunda convocação, com qualquer número.
e as suas deliberaçóes se dâráo na forma do Artigo '12'.

Parágrafo Terceiro - lndependentemente das formalidades de convocação para reuniões do Conselho
de Administração previstas neste Artigo 11o, será considerada regularmente convocada a reunião â

qual comparecerem todos os membros do Conselho de Administração da Companhia.

ParágraÍo Quarto - As reunióes do Conselho de Administração serão presididas pelo presidente do
Conselho de Administraçáo.

Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho de Administração, caso se.jam Acionistas, executivos,
funcionários da Companhia ou dos Acionistas, náo serão remunerados, salvo determinação em
contÍário da unanimidâde dos Acionistas através de Assembleia Geral da Companhia.

Parágrafo Sêxto - A Companhia reembolsará os membros do Consêlho de Administração por
despesas razoáveis incorridas com passagens aéreas e transporte relacionados à sua participaçáo nas
rêuniÕes do Conselho de AdministraÇão da Companhia, somente nos casos dê a reunião do Conselho
de Administraçâo ser realizada Íora da cidade de domicílio dos respectivos Conselheiros.

Artigo 120 - As deliberações do Conselho de Administraçáo serão tomadas pelo voto afirmativo da
maioria dos presentes em reunião, que buscaráo, sempre que possível, a unanimidade.

Parágrafo Único - São de competência do Conselho de Administração, além daquelas matórias
previstas em lei, às matérias a seguir dispostas:

,..{'.t.
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(a)

(b)

(c)

AprovaÇáo, ou qualquer alteração. do orçamento anual e plurianual da Companhia e da sua

Estratégia Anuall

AprovaÇão de gastos com ativos não relacionados ao objeto social da Companhia, que não

estejam previstos no orçamento anuâl da Companhia, em valor superior a 1O"k (dez por cento)

das despesas previstas no orçamento anual;

Autorização para aquisição de Açóes de emissão da Companhia para Íins de cancelamento,
permanência em tesouraria ou posterior alienação, bem como propostas de resgate ou

amortização de Ações de emissão da Companhia e concessáo de sÍock opÍions como parte do
Programa de lncentivo por Ações;

Endivrdamento não previsto no respectivo orçamento anual da Companhia;

Alienaçáo pela Cornpanhia, ou por suas subsidiáÍias integrais ou controladas, de açóes ou
quotas que detenham ou venham a deter em qualquer sociedade;

Compra ou venda de bens do ativo permanente em valor supêrior a R$100.000,00 (cem mil

reais);

cessão onerosa ou gratuita, ou licenciamento, a terceiros, Acionistas ou Partes Relacionadas,
da plataforma tecnológica, direito de propriedade intelectual, de qualquer patente da
Companhia ou trade secret do negócio da Companhia, da base de clientes ou da base de
parceiros;

Realização de qualquer negócio com controladoras, controladas ou coligadas da Companhia,
bem como com seus acionistas e Partes Relacionadas, quando realizados em condiçôes
diversas daquelas pratjcadas no mercado por panes independentes (incluindo, sem llmitaÇáo,
com relação a preço ou prazo de pagamento)i

Aprovaçâo para constituição de ônus sobre qualquer bem do ativo permanente, móvel ou
imóvel, da Companhia ou de suas subsidiárias integrals ou controladas, cujo valor acumulado
no ano exceda 01 (uma) vez o valor dos lucros operacionais da Companhia antes da dedução
dos juros, CSLL e IRPJ, depreciaÇôes e amortizaçôes, calculados de acordo com os princípios
contábeis geralmente acejtos no Brasil ("EBITDA") auditado da Companhia, referente ao
exercicio social anterior:

Prestaçáo de garantias pela Companhia, suas subsidiárias integrais ou controladas, para
obrigaçóes de Acionistas, Partes Relacionadas ou terceiros;

Definiçáo da remuneraçáo individual dos membros da Diretoria;

(d)

(o)

(f)

(s)

(h)

(i)

(i)

(k)

a
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(r) Celebraçâo de contratos de mútuo entre a Companhia e qualquer um de seus Acionastas, ou
Partes Relacionadas; e

Eleição e reeleição dos Diretores.(m)

sEçÃo

DIRETORIA

Art. 130 - A Diretoria será composta por 2 (dois) Diretores, pessoas naturais, acionistas ou não, sem
designaçáo específica, com mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleiçáo. Os Diretores serão eleitos
e substituídos pelo Conselho de Administração da Compânhia.

Parâgralo Úniço - Os Diretores sendo executivos e funcionários da Companhia, já são remunerados
confoÍme seus contratos de trabalho celebrados com a Companhia.

Art, 14" - Os Diretores permanecerão nos cargos até a investidura dos novos diretores eleitos.

Art. 150 - A Di.etoria reunir-se-á sempre que necessário e quando convocada por qualquer um dos
Diretores, sendo instalada, em primeira convocação, com a presença da totalidade de seus membros.
e, em segunda Çonvocação, com qualquer número.

Paíágralo Primeiro - As convocações das reuniôes da diretoria deverâo ser feitas com antecedência
de 7 (sete) dias, medaante correio eletrônico, devendo a convocaçáo conter o dia, hora e local da
Reunião. bem como especiÍlcar a respectiva pauta dos trabalhos e as matérias objeto de deliberaÇão
pela Diretoria.

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo do disposto nestê Art. 15o, será considerada regular a reunião a

que comparecerem todos os membros da Diretoria, independente das foÍmalidades de convocação.

Parágrafo Tercêiro - As deliberaçôes da Diretoria serão tomadas pelo voto aÍlrmativo da maioria dos
pÍesentês em reunião, que buscarão, sêmpre que possível, a unanimidade, observando-se as
estipulações contidas em Lei e neste Estatuto.

Parágrafo Quarto - Todas as resoluçóes ou deliberações seráo lavradas, em forma de sumáÍio ou por

êxtenso. como couber no livro de Atas das ReuniÕes da Diretoria.

Art, í60 - A Diretoria lem as atribuições e os poderes que lhe forem conferidos por lei e pelo presente
Estatuto Social, para assegurar o regular funcionamento da Companhia, competindo-lhe
especíalmente:

(a) observar e fazer cumprir o Estatuto, bem como Íazer cumprir as deliberaçóes das assembleias
gerais e reuniões do conselho de administração;

l^J Junra Comerc al lndusrnal e SeNicos do Rio Grande do SLI
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(b) zelar pelo pontual pagamento dos tributos devidos pela Companhia, determinando as

providências necessárias a tantoi

(c) representar a Companhia ativa ê passivamente, judicial e extraiudicialmente, perante as

rêpartiçôes públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, empresas de serviços
públicos e quaisquer outros órgâos do poder público; e

(d) exercer outras atribuiçóes legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral.

Parágrafo Único - Será nula e ineÍicaz perante a Companhia, não gerando, portanto, efeito de qualquer

natureza, a prática de qualquer ato em desacordo com a Lei e com este Estatuto Social.

Art. l70 - Todos os atos de gestão e de representaÇão da Companhiâ deveíâo ser praticados sempre
por no minimo 2 (dois) Diretores, atuando em conjunto.

Art. 't8o - Nos limites de suas atribuições, os Diretorês, em conJunto, poderão constjtuir procuradores
ou mandatários para reprêsentarem a Companhia e praticar os atos e operações que forem
especiÍicados nos respectivos instrumentos de mandato, que sempre particularizarão os poderes
outorgados e o seu prazo de duração, respêitadas as regras constantes no presente Estatuto Social.

CAPÍTULO IV

CONSELHO FISCAL

Art. 19" - A Companhia poderá constituir um Conselho Fiscal, de funcionamento náo permanente, que
exercerá as atribuiçóes impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação de
acionistas na forma da legislação e regulamentaçáo em vigor.

PaÍágraÍo Único - O Conselho Fisçal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos,
e suplentes em igual número, acionistas ou náo, residentes no PaÍs, sendo admitida a reeleiÇáo. Nos
exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia Geral elegerá
seus membros e indicará um deles para o cargo de Presidênte do Conselho Fiscal, bem como
estabelecerá a respectiva remuneraÇão, sendo que o mandato dos membros do Consêlho Fiscal
termrnará na data da primeira Assembleia Geral Ordináriã realizada após sua instalaçáo.

Aít.20" - Na hipótese de vacância ou impedimento de membro eíetivo, convocar-se-á o respectivo
suplente.

CAPÍTULO V

ASSEMBLEIA GERAL

TO
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Art. 21o- A Assembleia Geral dos acionistas é o órgão soberano da Companhia e suas deliberaçôes
obrigam todos os acionistas, ainda que ausentes.

A^. 22" - A Assembleia Geral será ordinária ou extraordinária. A Assembleia Geral Ordinária será
realizâda dentro dos 4 (quat.o) primeiros meses subsequentes ao fim do exercicio social da
Companhia, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei no 6.404176 e suas
alteraçôes posteriores e a Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempÍe que houver interesse
social, respeitada as disposições legais, permitida a íealizaçào conjunta de ambas.

Parágrafo Primeiro - Sem prejuizo das demais competências previstas em lei e neste Estatuto Social,
será de compelência privativa da Assembleia Geral Ordinária, na Íorma do art. 132 da Lei na 6.404176

(e) tomar as contas dos administradores, examinar. discutir e votar as demonstraÇões Ílnanceiías:

(Í) delibêrar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, em
conformidade com as disposições estatutárias e legais; e

(S) eleger os Conselheiros e membros do Conselho Fiscal da Companhia.

Parágrafo Segundo - Sem prejuizo das demais competências previstas em lei e neste Estatuto SoÇial,

será de competência privativa da Assembleia Geral Extrâordináriâ e dependerão da aprovação de, pelo
menos. 657o (sessenta e cinco por cento) do capital social da Companhia as seguintes deliberaçóes:

(h) Alteração das competências, dos quóruns de deliberação e das funÇÕes do Consêlho de
Administraçáo e da Diretoria da Companhiai

(iI Alteraçáo do Estatuto Social da Companhia ou de suas subsidiárias integrais ou controladas,
incluindo, mas não se limitando, a mudanças no objeto social e aumento ou redução do capital
social:

ú) Alteração ou criação de direitos, preferências ou vantagens atribuídas às Açôes de emissão da

Companhia, suas subsidiárias integrais ou controladas;

(k) Cnação de novas classes de Açóes e emissão de novas Ações da Companhia, sem guardar
proporção com as demais espécies e classes existentes;

(l) AmortizaÇões e/ou resgate de Ações da Companhia;

(m) Transformação, fusão, cisão, incorporaçáo de sociedades ou de açôes, ou qualquer outro tipo
de reorganização societária envolvendo a Companhia:

(n) Liquidação e dissolução da Companhia, nomeação e destatuição dos liquidantes e cessaçáo do
estado de liquidação;

.-
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(o) Requerimento de recuperação judicial, recuperação extraiudicial ou Íalência da Companhia ou

suas Controladasi

(p) Alteração das práticas contábeis da Companhia, salvo se exigido por lei; e

(q) Emissáo de debêntures ou título de dívidas; e

(r) Estabelecer a remuneração do Conselheiro lndependente e Íixar o montante global anual para

remuneração dos Administradores.

Art. 23o- A Assembleia Gêral, convocada na forma da lei, tem competência para decidir sobre todos os

assuntos de interesse da Companhia, à exceçâo dos que, por disposição legal ou por Íorça do presente

Estatuto Social, forem reservados à competência dos demais órgãos de âdministraçáo.

Art. 24' - As deliberaçóes da Assembleia Geral, ressalvando-se as deliberaÇóes contidas no Parágrafo
Segundo do arligo 22o acima, serâo sempre tomadas pela maioria do capital votante da Companhia,
observados os quóruns mais elevados previstos na Lei das Sociedades por Açôes e respeitados os

acordos de acionistas arquivadas na sêde da Companhia.

Art.25o - As assembleias gerais seráo convocadas mediante e-mail com aviso de recebimento, ou
carta, entregue a todos os acionistas, pessoalmente ou por procurador com poder para tanto,
dovidamentê recepcionada, sendo também obrigatória a convocação por anúncio publicado por 3 (três)
vezes, em veículo de divulgaçâo legalmente permitido, contendo local, data e hora da mesma, assim
como a ordem do dia, sendo que a primeira convocaçáo deve anteceder a Assembleia em. no mÍnimo.
B (oito) dias, contando-se o ptazo da publicação do primeiro anúncio, e, a segunda convocaçâo, deve
anteceder a Assembleia em, no mínimo, 5 (cinco) dias.

Parágrafo Primeiro - lndependentemente das formalidades previstas no artigo 25o acima, será
considerada rcgular a assembleia geral a que comparecerem todos os acionistas.

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral se instalará em primeira convocação com o quórum minimo
dc 657. (sessenta e cinco por cento) do capital social da Companhia, e em segunda convocação com
qualquer número de acionistas.

Parágrafo Terceiro - Todos os documentos a serem analisados ou discutidos em Assembleia Geral
deverão ser disponibilizados aos acionistas na sede social até a data da convocaÇáo da Assembleia.

AÉ. 260 - A qualidade de acionista deve ser comprovada, mediante exibição de documentos hábeis,
previstos na lei.

ParágraÍo Unico - Antes de se instalar a Assembleia Geral, os acionistas assinarão o Livro de
Presença, indicando o seu nome, nacionalidade, residência e a quantidade de ações de que forem
tilrrlârês
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Art. 27o - Os acionistas poderáo fazer-se representar nas assembleias gerais por procurador que seja
acionista, administrador da companhia ou advogado, constituídos nos termos do parágrafo 1. do arl.
126 da Lei de Sociedades Por Ações.

Art,28" - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da
Companhia e os acionistas obrigam-se a comparecer e a votar conforme as disposições deste Estatuto
Social e dos acordos de acionistas arquivado na sede da Companhia.

Art. 29" - As atas de Assembleia deveráo ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais na
fo[ma de sumário dos Íatos ocorridos, contendo a indicaçáo resumida do sentido do voto dos acronistas
presentes, dos votos em branco, das abstençóes e publicadas com omissão das assinaturas.

Art. 30o - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será constituída por um presidente
escolhido entre os Diretores da Companhia ou, nas suas âusências ou impedimentos, por quem a

Assembleia escolher, e por um secrêtário, escolhido dentre os presentes.

CAPíTULO VI

EXERCíCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAçÃO DE RESULTADOS E SUA
OESTINAçÃO

Art. 31" - O êxercicio social coincide com o ano civil. abrangendo o peÍíodo de primeiro de janeiro a
trinta e um de dezembro de cada ano, findo o qual serào elaborados o balanço patrimonial e as demais
demonstrações financeiras previstas em lei.

Art. 32" - Dos resultados apurados, nâ forma da legislação aplicável, seráo inicialmente deduzidos os
prejuízos acumulados e a provisão para o lmposto de Renda e Tributos sobre o lucro; o lucro
remanescente terá a seguinte destinaçáo: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva
Legal, que não excederá o limite de 207o, conforme a Lei no 6.404176 (b) 5% (cinco por cento) para
pagamento do davidendo obrigatório de que trata o an.2O2 da Lei n" 6.404176: e (c) o saldo terá a

destinação determinada pela Assembleia Geral.

PârágraÍo Primeiro - A Diretoria poderá levantar, a qualquer tempo. balanços patrimonials
intermediários e submeter à autorizaçâo da Assembleia Geral o pagamento de juros sobre o capital
próprio e/ou de dividendos à conta do lucro apurado no período, bem como o pagamento de dividendos
intêrmêdiários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço,
"ad reÍerendum" da Assembleia Geral Ordinária.

Parágrafo Sêgundo - A Companhia poderá levantar balanço e distribuir dividendos em períodos
inferiores a seis meses, mediante deliberação em Assembleia Geral, desde que o total dos dividendos
pagos em cada semestre do exercicio social não exceda o montante das reservas de capital, nos
termos da legislação vigente.
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Art.33'- A Companhia manterá os livros, registros e demonstraçóes contábeis em regime de

competência e de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil; referidos livros e
demonstrações contábeis deverão ser anualmente auditados, após o fechamento do exercício
financeiro, por auditores independentes aprovados pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único - A Companhia deverá sempre prcpa@Í e manter os livros, arquivos e registÍos
(incluindo, firas sem limitaÇâo, as atas de reuniôes, Iivros e registros sociais, livros de registros
contábeis e outros doÇumêntos relaÇionados) atualizados. precisos e completos, de acordo com as leis
aplicáveis, bem como prontamente efetuar todas as publicaçôes, arquivamentos e registros públicos
conÍorme o necessário.

CAPiTULO VII

DISSOLUÇÁO, LIAUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

Art. 34' - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação unânime dos
acionistas, hipótesê em que a Assembleia Geral determinará a Íorma de liquidaÇáo, nomeará o
liquidante, flxará a sua remuneraÇáo, nomeará ou manterá, caso existente, os membros do Conselho
Fiscal, que Íuncionará durante o período de liquidação.

Parágrafo Único - Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposiçóes legais vigentes.

CAPiTULO VIII

RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUOICIAL

Art. 350 - A Companhia poderá pedir recuperação judicial ou extrajudicial por deliberação de acionistas
titulares de pelo menos 65yo (sessenta e cinco por cento) das açóes representativas do capital social
da Companhia, salvo se houver urgênÇia, caso em que os Diretores, em conjunto, poderáo requerer
recuperaçâo judicial, nos termos previstos no PaÍàgêÍo Único, do Artigo 122, da Lei 6.40411976.

CAPíTULO IX

SOLUçÕES DE CONFLITOS

Art. 360 - Fica êleito o foro da Cidade de Pelotas, Estado do Rlo crande do Sul. com a exclusão dê
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam, para a solução de quaisquer dúvidâs ou conÍlitos
referentes a este Estatuto Social.
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CAPiTULO X

DtsPostçÔES FtNAtS

Art. 37" - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de
acordo com o que preceitua a Lei das sociedades por AÇôes, sempre se observando eventuais acordos
de acionistas arquivados na sede da Companhia.
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YLLER BIOMATERIAIS S/A

CN PJlM F: 16.97 O.346 / OOOI-52

NIRE:43.300.0s9.07-3

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO

Em 14 de marÇo de 2022, às 10h00, na sede da YLLER BIOMATERIAIS S.4., sociedade anônima de

capital fechado, com sede na Avenida São Francisco de Paula, no 3.852, Areal, na cidade de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul, CEP:96.080-730, inscrita no CNPJ/l\,lE sob o no 16.970.346/0001-52

Com anhia "), compareceu o Sr. MATTHIAS SCHUPP, alemão, casado, portador da cédula de
identidade RNE n'W532656S CGPI/DIRE)«DPE, inscrito no CPF/ME sob o n' 842.676.907-15, com
endereço comercial na Avenida São Francisco de Paula, no 3.852, Areal, na cidade de Pelotas, Estado
do Rio Grande do Sul, CEP: 96.080-730 ("Matthias"), eleito por meio da Assembleia Geral
Extraordinária, realizada nesta data, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração
da Companhia. para um mandato de '1 (um) ano, a partir de 14 de fevereiro de 2022, pe,milida a
reeleiÇão. Por força da assinatura deste Termo, lúatthias é investido em seu respectivo cargo, dele
tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigaçóes que lhe são atribuídos pela
legislação aplicável e pelo Estatuto Social da Companhia e indica o endereço acima como o do
domicílio no qual deverá receber citaçôes e intimaçóes em evêntuais processos âdministrativos ou
judiciais relativos a atos de sua gestáo, nos termos do parágrafo 20 do artigo 149 da Lei n'6.404/76,
conforme alterada.

Matthias declara, sob as penas da lei, náo estar impedido de exercer a administração da Companhia
por lei especial, ou em virtude de condenaçâo craminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Ílnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé
pública, ou a proprjêdade.

MATTHIAS SCHUPP
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YLLER BIOMATERIAIS S/A

CN P.J/M F: 76.97 O.346 / OOOT'52

N IRE: 43.300.059.07-3

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO

Florian declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da Companhia por
lei especial, ou em virlude de condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena quc

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno. concussão, peculato. olr contra a êconomia popular, contra o sistema Ílnancêiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a

propriedade.

FLORIAN JURGEN KIRSCH

.,1
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Em 14 de março de 2022, às '10h00, na sede da YLLER BIOMATERIAIS S.4.. sociedade anônima de
capital fechado, com sede na Avenida São Francisco de Paula, no 3.852, Areâ|, na cidade de Pelota§,
Éstado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.080-730. inscrita no CNPJiME sob o no 16.970.34610001-52
("Companhia"), compareceu o Sr. FLORIAN JURGEN KIRSCH, alemáo, casado. administrador de
empresas, portador do RNE no G178238-9 - SIAPRO/DPF/PR, inscrito no CPF/N.4E sob o n"
013.779.549-19, com endereço comercial na Avenida Sáo Francisco de Paula, n' 3.852. Areal, na
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.080-730 ("Florian ), eleito por meio da
Assembleia Geral Extraordinária, rcalizada nesta data, paÍa ocupar o ca.go de membro do Conselho
de Administração da Companhia, para um mandato de 'l (um) ano, a partir de 14 de Íeveteiro de 2022,
permitida a reeleiÇáo. Por força da assinatura deste Termo, Florian é investido em seu respectivo cargo,
dele tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuidos pela
legislação aplicável e pelo Estatuto Social da Companhia e indica o endereço acima como o do
domicílio no qual deverá receber citações e intimaçóes em eventuais processos administrativos ou
judiciais relativos a atos de sua gestão, nos termos do parágrafo 2'do artigo 149 da Lei nó 6.404176.
conforme alterada.



YLLER BIOMATERIAIS S/A

CN P]/M F: 16.97 0.346 / OOOT'52

NIRE:43.300.059.o7-3

TERMO DE POSSE DE DIRETOR

Toma posse neste ato, ficando investido no cargo de DIRETOR PRESIDENTE da YLLER BIOMATERIAIS

S/A, sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o ne \6.970.346/0001-52, com sede na Av. 5ão

Francisco de Paula, ns 3852, Areal, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP:96.080-
730, o sr. FABRÍclo AULo oGLlARl, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

odontólogo, portador da Cedula de ldentidade ne 9080653026 S.JS/RS, inscrito no CPF sob o ne

971,.864.730..91,, residente e domiciliado na Rua Maraú, ne 20, bairro de Lêranjal, na cidade de

Pelotas/RS, eleito nos têrmos da Assemblêia Geral Extraordinária em 14 de março de 2022, até a data
de 14 de março de 2023. O Diretor FABRÍC|O AULO OGLIARI, toma posse neste ato declarando nâo ter
sido condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, coííupção ativa ou passiva, concussão, peculato; contra a economia
popLrlar; contra o sistema financeiro nêcionali contra as normas de defesa da concorrência; contra as

rclaçôes de consumo a Íe pública ou a propriedade, que o impeça de exercer suas atividades.

Pelotas /RS, 14 de março de 2022

FABRíCIO AULO OGLIARI
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